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       SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                                                

 

 


DECRETO Nº. 259/09 

 
 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
 

 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º - NOMEIA, em observância à Lei nº 136/99, para ocupar o 

cargo de provimento em comissão junto à Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 

a seguinte pessoa:  

 

NOME CARGO REF A PARTIR 
DE  

LUIZ PAULO BUDAL PEDROSO DE 

ALMEIDA 

Assessor 

Executivo VI 
CC=06 11/06/2009 

 

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Município de Apucarana, aos 10 dias do mês de agosto de 2009. 

 

 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretario da Administração 
 

Disponibilizado em 13/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

 


DECRETO Nº. 260/09 

 
 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - NOMEIA, em observância à Lei nº 002/09, para ocupar o 

cargo de provimento em comissão junto à Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 

a seguinte pessoa:  

 

NOME CARGO REF A PARTIR 
DE  

DANIEL HERRERO VICENTIN 
Chefe da Divisão de 

Controle e Avaliação 

CC=0

6 
01/07/2009 

 

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Município de Apucarana, aos 10 dias do mês de agosto de 2009. 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretario da Administração 
 

Disponibilizado em 13/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 

DECRETO Nº 261/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até  R$ 71.354,00 (setenta e um 
mil, trezentos e cinqüenta e quatro 
reais), como especifica e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
D E C R E T A:- 
 

 Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 71.354,00 
(setenta e um mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais), para reforço de dotações do 
Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de dezembro de 2008), como 
especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.001 – SECRETARIA DE GOVERNO 
04.122.0001-2.001.000 – Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0005) 3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção.......... R$    2.000,00 

02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
04.122.0003-2.004.000 – Manutenção das Atividades de Infra Estrutura Urbana 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0043) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica... R$    8.554,00 

02.006 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
11.334.0023-2.021.000 – Escola de Oportunidade 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0126) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica... R$       800,00 

04.122.0018-2.016.000 – Manut. das Atividades Adm. De Ind. Com. Agric. e Pecuária 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0112) 3.3.30.41 – Contribuições.................................................... R$  30.000,00 

02.018 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0009-2.005.000 – Serviços Varrição, Coleta, Transporte de Res. e Limp. Publica 
Fonte de Recursos: 01511 – Taxas – Prestação de Serviços 
(19026) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. R$  30.000,00 

TOTAL............................................................................................... R$  71.354,00 
 
  Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, será cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, a saber: 
 
 

02 – Poder Executivo 
02.001 – SECRETARIA DE GOVERNO 
04.122.0001-2.001.000 – Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0007) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........... R$     2.000,00 

02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
15.451.0005-1.003.000 – Pavimentação e Recape Asfaltico 

Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0023) 4.4.90.51 – Obras e Instalações........................................ R$     8.554,00 
02.006 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
11.334.0023-2.021.000 – Escola de Oportunidade 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0124) 3.3.90.30 – Material de Consumo..................................... R$        800,00 
20.606.0020-1.015.000 – Caminhos para o Progresso – Estradas Vicinais 
Fonte de Recursos: 01511 – Taxas – Prestação de Serviços 
(0098) 4.4.90.51 – Obras e Instalações....................................... R$   30.000,00 
02.018 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0009-2.005.000 – Serviços Varrição, Coleta, Transporte de Res. e Limp. Publica 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0227) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica.......................................................................................... 

 
R$   30.000,00 

TOTAL............................................................................................ R$   71.354,00 
 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

                          Município de Apucarana, aos 11 dias do mês de agosto de 2009.  
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 
 
 

Disponibilizado em 13/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 
 

DECRETO Nº 258/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até R$ 144.400,00 (cento e 
quarenta e quatro mil e quatrocentos 
reais), como especifica e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
   D E C R E T A:- 
 

 Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 144.400,00 
(cento e quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), para reforço de dotações do 
Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de dezembro de 2008), como 
especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
04.122.0003-2.004.000 – Manutenção das Atividades de Infra Estrutura Urbana 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0040) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................... R$   100.000,00 

02.008 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
04.122.0028-2.028.000 – Manut. das Atividades Administ. de Meio Ambiente e Turismo 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0171) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica.......................................................................................... 

 
R$       3.500,00 

23.695.0026-2.024.000 – Desenvolvimento Turístico 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0153) 3.3.90.30 – Material de Consumo..................................... R$       5.000,00 

02.010 – SECRETARIA DA MULHER E ASSUNTOS DA FAMILIA 
14.422.0037-2.036.000 – Manutenção das Atividades de Assuntos da Família e Mulher 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0207) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................... R$          900,00 

02.019 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Atividades Desportivas 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0237) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................... R$     35.000,00 

TOTAL............................................................................................. R$   144.400,00 
 
  Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, será cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, a saber: 
 

02 – Poder Executivo 
02.007 – SECRETARIA DE FAZENDA 
04.123.0024-2.022.000 – Manutenção Administrativa da Secretaria de Fazenda 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0140) 4.6.90.71 – Principal da Dívida por Contrato................... R$   100.000,00 

02.008 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
23.695.0026-1.018.000 – Implantação ao Caminho das Águas, Circuito da Fé 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0143) 4.4.90.51 – Obras e Instalações........................................ R$       8.500,00 

02.010 – SECRETARIA DA MULHER E ASSUNTOS DA FAMILIA 
14.422.0037-2.036.000 – Manutenção das Atividades de Assuntos da Familia e Mulher 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0210) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica......................................................................................... 

 
R$          900,00 

02.019 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Atividades Desportivas 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0243) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.......... R$     35.000,00 

TOTAL............................................................................................. R$   144.400,00 
 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                          Município de Apucarana, aos 07 dias do mês de agosto de 2009.  

 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 
 
 

Disponibilizado em 12/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 


INFLUENZA A(H1N1)
SAIBA COMO SE PREVENIR DA 

A Influenza A(H1N1) é uma doença respiratória aguda e a transmissão ocorre de pessoa a pessoa, principalmente por 
meio de tosse, espirro ou contato com secreções respiratórias de pessoas infectadas.
Saiba como se prevenir da gripe adotando medidas simples:

ATENÇÃO
Se você estiver com febre acima de 38ºC, tosse, acompanhada ou não de dor de garganta, procure o seu médico ou a 
unidade de saúde mais próxima.

Ag
os

to/
20

09
Outras informações:

6

12

9 3
ATCHIM!!!

Não compartilhar 
alimentos, copos, toalhas e 

objetos de uso pessoal. 

Ao tossir ou espirrar,  
cobrir o nariz e a boca  

com um lenço
descartável. 

Lavar as mãos 
frequentemente com água

e sabão, especialmente
depois de tossir

ou espirrar. 

Pessoas com qualquer 
gripe devem evitar 

ambientes fechados e com 
aglomeração de pessoas.

Procure o seu médico ou 
a unidade de saúde mais
próxima em caso de gripe 

para diagnóstico e 
tratamento adequados.

Não usar medicamentos  
sem orientação médica.  

A automedicação pode ser 
prejudicial à saúde. 

Cartaz_ANVISA_FASE 4_29 JULHO.indd   1 29.07.09   18:45:20
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      AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                                                 

 

 

 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 055/2009 
 
 

 
 

 
TORNAR PÚBLICO os Anexos I e II que estabelecem AS ATRIBUIÇÕES e o 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO dos cargos ofertados pelo Edital de Concurso Público nº 051/2009 da 
Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana: 

 
 
 
 

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES 
 
 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atendem 
fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; tratam de 
documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; preparam 
relatórios e planilhas; executam serviços gerais de escritório. 
 

 
ASSISTENTE SOCIAL 
Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres 
(normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; planejam, coordenam e 
avaliam planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, 
educação, trabalho, jurídica, habitação saúde e outras),orientam e monitoram ações em desenvolvimento 
relacionados à economia doméstica, nas áreas de habitação, desenvolvimento humano, economia familiar, 
alimentação e saúde; desempenham tarefas administrativas e articulam recursos financeiros disponíveis na 
comunidade. Realizam visitas domiciliares, elaboram parecer sócio-econômico. 
 
 
ENFERMEIRO – Saúde Mental 
Prestam assistência ao paciente e/ou cliente em centros de saúde, unidades básicas de saúde, pronto socorro, 
hospitais, ambulatórios gerais e especializados e em domicílio, realizando consultas e procedimentos de maior 
complexidade e prescrevendo ações; coordenam e auditam serviços de enfermagem, implementam ações para 
a promoção da saúde junto à comunidade. Podem realizar pesquisas. 
 
 
ENFERMEIRO 
Prestam assistência ao paciente e/ou cliente em centros de saúde, unidades básicas de saúde, pronto socorro, 
hospitais, ambulatórios gerais e especializados e em domicílio, realizando consultas e procedimentos de maior 
complexidade e prescrevendo ações; coordenam e auditam serviços de enfermagem, implementam ações para 
a promoção da saúde junto à comunidade. Podem realizar pesquisas. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento e/ou dando resolutividade 
cirúrgica nos casos diagnosticados; Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, na 
especialidade de Ginecologia e Clínica Geral, e realizar outras formas de tratamento para demais tipos de 
patologia, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; Elaborar programas epidemiológicos, 
educativos e de atendimento médico preventivo, voltados para a comunidade em geral; Manter registro dos 

pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença; Prestar 
atendimento de urgência em Ginecologia e Clínica Geral; Prestar serviços de âmbito de saúde pública, 
executando atividades clínico, epidemiológicas e laboratoriais, visando à promoção prevenção e recuperação 
da saúde da coletividade; Coordenar atividades médicas institucionais a nível local; Cordenar as atividades 
médicas, acompanhando e avaliando ações desenvolvidas, participando do estudo de casos, estabelecendo 
planos de trabalho, visando dar assistência integral ao paciente; Delegar funções à equipe auxiliar, 
participando da capacitação de pessoal, bem como de supervisão dos demais recursos envolvidos na prestação 
de cuidados de saúde; Grau máximo de responsabilidade imprescindíveis à função; Efetuar outras tarefas 
correlatas, mediante determinação superior; Executar outras tarefas afins. 
 
 
MÉDICO OBSTETRA 
Ambulatório de gestação de baixo e alto risco, se solicitado pela Unidade Hospitalar; 
Atendimento a gestantes nas patologias do pré natal, no trabalho de parto, parto normal e suas complicações, 
bem como urgências e emergências relacionadas à Saúde da Mulher; Plantão dentro da Unidade Hospitalar e/o 
Unidade de saúde; Acompanhar pós operatório de parto; Atendimento ao Pronto Socorro para consultas e 
procedimentos de urgência/emergência; Acompanhar pacientes em transferência quando solicitado pelo 
mesmo ou por necessidade do departamento e/ou Unidade Hospitalar; Cumprimento das normas técnicas, 
funcionais e administrativas estabelecidas pela Secretaria de Saúde e Unidade Hospitalar. 
 
 
MEDICO DE SAUDE DA FAMILIA 
Realizar consultas clínicas aos usuários de sua área adescrita; participar das atividades de grupos de controle 
de patologias como hipertensos, diabéticos, de saúde mental e outros; executar ações de assistência integral 
em rodas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e 
procedimentos nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Apucarana e quando necessário, no 
domicílio; realizar atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica 
definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; realizar busca ativa das doenças 
infecto-contagiosas; avaliar a atuação clínica a pratica da saúde coletiva; realizar primeiros cuidados nas 
urgências e emergêneias clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada, acionando 
o serviço destinado para este fim; garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de 
referência e contra-referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação 
hospitalar; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; promover a imunização de rotina, das crianças e 
gestantes encaminhando-as ao serviço de referência; verificar e atestar óbito; emitir laudos, pareceres e 
atestados sobre assuntos de sua competência; supervisionar os eventuais componentes da família em 
tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças 
crônicas; acompanhar o crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5  (cinco) anos, 
especialmente crianças menores de 01 (um) ano, consideradas em  situação de risco; identificar e 
encaminhar gestantes para o serviço de pré-natal na Unidade de Saúde da Família; realizar ações educativas 
para prevenção do câncer érvico-uterino e de mama encaminhando as mulheres em idade fértil para a 
realização de exames periódicos nas unidades de referência; outras ações e atividades a serem definidas de 
acordo com prioridades locais durante o desenvolvimento do Programa. 
 
 
MEDICO PSIQUIATRA 
Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementam ações para promoção 
da saúde; coordenam programas e serviços em saúde; efetuam perícias, auditorias e sindicâncias medicas; 
elaboram documentos e difundem conhecimentos da área medica. 
 
 
MEDICO NEUROPEDIATRA 
Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementam ações para promoção 
da saúde; coordenam programas e serviços em saúde; efetuam perícias, auditorias e sindicâncias medicas; 
elaboram documentos e difundem conhecimentos da área medica. 
 
 
MEDICO INTENSIVISTA  
Médicos responsáveis pelo atendimento necessário para a reanimação e estabilização do paciente, no local do 
evento e durante o transporte; conhecer a rede de serviços da região; manter uma visão global e 
permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e das portas de 
urgência, checando periodicamente sua capacidade operacional; acompanhamento do atendimento local, 
manter contato diário com os serviços médicos de emergência integrados ao sistema; prestar assistência direta 
aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível 
pré-hospitalar; exercer o controle operacional da equipe assistencial; fazer controle de qualidade do serviço 
nos aspectos inerentes à sua profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo 
programa de educação continuada do serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; preencher os 
documentos inerentes à atividade do médico intensivista e de assistência pré-hospitalar; garantir a 
continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de 
urgência; obedecer ao código de ética médica. 
 
MEDICO REGULADOR 
Médicos que, com base nas informações colhidas dos usuários, quando estes acionam a central de regulação, 
são os responsáveis pelo gerenciamento, definição e operacionalização dos meios disponíveis e necessários 
para responder a tais solicitações, utilizando-se de protocolos técnicos e da faculdade de arbitrar sobre os 
equipamentos de saúde do sistema necessários ao adequado atendimento do paciente; exercer a regulação 
médica do sistema; conhecer a rede de serviços da região; manter uma visão global e permanentemente 
atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência, checando 
periodicamente sua capacidade operacional; recepção dos chamados de auxílio, análise da demanda, 
classificação em prioridades de atendimento, seleção de meios para atendimento (melhor resposta), 
acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino do paciente, orientação telefônica; 
manter contato diário com os serviços médicos de emergência integrados ao sistema; prestar assistência direta 
aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível 
pré-hospitalar; exercer o controle operacional da equipe assistencial; fazer controle de qualidade do serviço 
nos aspectos inerentes à sua profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo 
programa de educação continuada do serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; preencher os 
documentos inerentes à atividade do médico regulador e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade 
da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência; obedecer 
ao código de ética médica. 
 
MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO GERAL 
cumprir rigorosamente a escala de plantões e em caso de não poder cumprir a escala de plantão em qualquer 
dia deverá providenciar um profissional médico plantonista substituto que pertença ao quadro da Autarquia 
Municipal de Saúde e informar com antecedência a chefia imediata; realizar a passagem de plantão; cumprir 
pontualmente o horário de serviço fixado e determinado, permanecendo no local de trabalho durante o período 
de plantão; atender a todos os pacientes que derem entrada nos serviços de saúde do município como 
Unidades Básicas, Centros de Saúde, Pronto Atendimento e demais serviços que enquadrem o médico-
plantonista no período de seu plantão, mesmo que não seja caracterizado urgência ou emergência; atender as 
consultas médicas; realizar atendimento de urgência e emergência; triar os pacientes que necessitam de 
internamento e encaminha-los aos hospitais conveniados do SUS-Sistema Único de Saúde a nível Municipal 
ou Regional; acompanhar os pacientes que necessitam de observação clínica, sendo responsável pela 
prescrição médica, alta hospitalar ou pelo encaminhamento para os hospitais conveniados do SUS, se for 
necessário o internamento; prescreve medicação para os pacientes que necessitam ser medicados; realizar 
procedimentos cirúrgicos ambulatórias, como suturas, punções, retirada de corpos estranhos, etc.; cumprir 
outras tarefas pertinentes a Clínica Médica Geral. 
 
 
MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA 
cumprir rigorosamente a escala de plantões e em caso de não poder cumprir a escala de plantão e qualquer dia 
deverá providenciar um profissional médico plantonista substituto que pertença ao quadro da Autarquia 
Municipal de Saúde e informar com antecedência a chefia imediata; realizar a passagem de plantão; cumprir 
pontualmente o horário de serviço fixado e determinado, permanecendo no local de trabalho durante o período 
de plantão; atender a todas as crianças que derem entrada nos serviços de saúde do município como Unidades 

Básicas, Centros de Saúde, Pronto Atendimento e demais serviços que enquadrem o médico-plantonista no 
período de seu plantão, mesmo que não seja caracterizada urgência ou emergência; atender as consultas 
médicas; realizar atendimento de urgência e emergência; triar os pacientes e/ou crianças que necessitam de 
internamento e encaminha-las aos hospitais conveniados do SUS-Sistema Único de Saúde a nível Municipal 
ou Regional; acompanhar os pacientes (crianças) que necessitam de observação clínica, sendo responsável 
pela prescrição médica, alta hospitalar ou pelo encaminhamento para os hospitais conveniados do SUS, se for 
necessário o internamento; prescreve medicação para os pacientes (crianças) que necessitam ser medicados; 
realizar procedimentos cirúrgicos ambulatórias, como suturas, punções, retirada de corpos estranhos, etc.; 
cumprir outras tarefas pertinentes Médico Pediatra. 
 
 
MEDICO NEUROLOGISTA 
Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementam ações para promoção 
da saúde; coordenam programas e serviços em saúde; efetuam perícias, auditorias e sindicâncias medicas; 
elaboram documentos e difundem conhecimentos da área medica. 
 
 
PSICOLOGO (Especialização em Saúde Mental) 
Estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, 
grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticam e avaliam 
distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) 
paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; investigam os fatores inconscientes do comportamento 
individual e grupal, tornando-os conscientes; desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e 
coordenam equipes e atividades de área e afins. 
 
SERVICO DE MANUTENCAO 
Executam manutenções elétrica e hidráulica, substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando peças, 
componentes e equipamentos. Realizam manutenção de carpintaria e marcenaria, consertando móveis, 
substituindo e ajustando portas e janelas, trocando peças e reparando pisos e assoalhos. Conservam alvenaria e 
fachadas e recuperam pinturas, impermeabilizam superfícies, lavando, preparando e aplicando produtos. 
Montam equipamentos de trabalho e segurança, inspecionando local e instalando peças e componentes em 
equipamentos. Executam serviços gerais em Unidades Básicas de Saúde e Centros de Saúde do Município 
(troca de chuveiros, conserto de portas e janelas, entre outros). Trabalham seguindo normas de segurança, 
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. 
 
 
TELEFONISTA 
Operam equipamentos de telefonia e informática, atendem, transferem, cadastram e completam chamadas 
telefônicas locais, nacionais e internacionais, comunicando-se formalmente em português. Auxiliam o cliente, 
fornecendo informações e prestando serviços gerais. Podem treinar funcionários e avaliar a qualidade de 
atendimento do operador, identificando pontos de melhoria. 
 
 
TECNICO EM RADIOLOGIA 
Preparam materiais e equipamentos para exames e radiodiagnostico; operam aparelhos médicos e 
odontológicos para produzir imagens e gráficos funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico e terapia. 
Preparam pacientes e realizam exames e radioterapia; prestam atendimento aos pacientes fora da sala de 
exame, realizando as atividades segundo boas práticas, normas e procedimento de biossegurança e código de 
conduta. Mobilizam capacidades de comunicação para registro de informações e troca de informações com a 
equipe e com os pacientes. Podem supervisionar uma equipe de trabalho. 
 
 
TECNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO 
Elaboram, participam da elaboração e implementam política de saúde e segurança no trabalho (sst); realizam 
auditoria, acompanhamento e avaliação na área; identificam variáveis de controle de doenças, acidentes, 
qualidade de vida e meio ambiente. Desenvolvem ações educativas na área de saúde e segurança no trabalho; 

participam de perícias e fiscalizações e integram processos de negociação. Participam da adoção de 
tecnologias e processos de trabalho; gerenciam documentação de sst; investigam, analisam acidentes e 
recomendam medidas de prevenção e controle. 
 
 
VIGIA 
Zelam pela guarda do patrimônio e exercem a vigilância da Sede da Autarquia, Postos de Saúde, Centros de 
Saúde, estacionamentos, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências, para evitar 
incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; controlam fluxo de pessoas, 
identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares desejados.  
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
 
 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Conhecimento Específico: 
Aspectos gerais de redação; Gestão de qualidade (ferramentas e Técnicas); Administração e organização; 
Serviços e Órgão Públicos; Atos e contratos administrativos; Noções de informática; Relações Humanas e 
Interpessoais (atendimento); Noções de Direito administrativo; Lei de Responsabilidade Fiscal.  
Português: 
Ortografia (escrita correta das palavras). Significado das palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, 
Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e 
feminino; Número – singular e plural). - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. 
Matemática: 
Conjuntos numéricos: racionais e reais – operações, propriedades, problemas envolvendo as quatro operações 
nas formas fracionária e decimal. Conjuntos numéricos complexos. Números e grandezas proporcionais. 
Razão e proporção. Divisão proporcional. Regra de três (simples e composta). Porcentagem. Juros simples e 
compostos. Noções de lógica. Funções: algébricas, logarítmicas, exponenciais e trigonométricas. Progressões: 
aritméticas, geométricas. Análise combinatória. Equações e inequações: problemas de 1º e 2 º graus, 
logarítmicas, exponenciais, trigonométricas. Matrizes e sistemas lineares. 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos Históricos e Geográficos do Brasil e de Apucarana; atualidades de Apucarana, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do Mundo; Ética e Trabalho. 
 

 
ASSISTENTE SOCIAL 
Conhecimento Específico: 
O Serviço Social no Brasil.   Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social.  
Planejamento em Serviço Social e Planejamento Participativo.  O Código de Ética Profissional do Assistente 
Social.  Relação Estado/Sociedade.  Pobreza e desigualdade social no Brasil.  Gestão social das Políticas 
Públicas : elaboração, implementação, monitoramento, e avaliação de programas e projetos sociais.  Lei 
Orgânica da Saúde.  Sistema Único de Saúde – SUS.  Lei Orgânica da  Seguridade Social.  Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS.  Sistema Único da Assistência Social  - SUAS.  Lei nº 10.216/01 – que dispõe 
sobre a Pessoa Portadora de Transtornos Mentais e Redirecionamento do Modelo Assistencial em Saúde 
Mental.   Instrumental  Técnico do Assistente Social ( entrevistas individuais, abordagens em grupos, 
relatórios sociais, laudos técnicos e parecer técnico-social, visitas domiciliares, etc).  Serviço Social e a 
interdisciplinaridade.  As novas modalidades de família e metodologias de abordagem familiar.  O Serviço 
Social nos Programas de Saúde Mental.  Redes Sócio-assistenciais. 

Português: 
Ortografia (escrita correta das palavras). Significado das palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, 
Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e 
feminino; Número – singular e plural). - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Interpretação de Texto; Reforma Ortográfica - 2009. 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos Históricos e Geográficos do Brasil e de Apucarana; atualidades de Apucarana, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do Mundo; Ética e Trabalho. 
 
ENFERMEIRO – Saúde Mental 
Conhecimento Específico: 
Fundamentos da Enfermagem – Assuntos: conceito, objetivos, categorias e funções. Instrumentos básicos de 
enfermagem. Processo de trabalho de enfermagem. Assitência de Enfermagem nas necessidades básicas; 
alimentação, higiene, eliminação, regulação, movimentação, deambulação, sono, repouso, respiração, 
integridade física e terapêutica; Ética profissional – Código de Deontologia de Enfermagem. Legislação do 
Exercício Profissional; Enfermagem Médico Cirúrgica – Assistência de Enfermagem à pacientes com 
afecções dos sistemas cardiovascular, hematológico, respiratório, urinário, endócrino, gastrintestinal, 
nervoso, dos olhos e ouvidos e músculo-esquelético. Assistência de Enfermagem na Doença Transmissível. 
Assistência de Enfermagem em Situações de Urgência / Emergência; Controle da hemorragia, controle do 
choque, traumatismo, fraturas, queimaduras, choque térmico, reações anafiláticas, envenenamento, 
alcoolismo, abuso de drogas, emergência psiquiátrica, picada de animais peçonhentos, parada 
cardiorrespiratória. Métodos de desinfecção e esterelização. Enfermagem Materno Infantil – Assistência de 
Enfermagem à mulher no ciclo gravídico-puerperal. Assistência de Enfermagem nas afecções ginecológicas. 
Assistência de Enfermagem ao recém nascido. Assistência de Enfermagem ao aleitamento materno. 
Crescimento e Desenvolvimento Infantil. Assistência de Enfermagem às crianças com afecções dos sistemas 
respiratórios, cardiovascular, hematológico, urinário, endócrino, gastrintestinal, nervoso, olhos e ouvidos, 
músculos esqueléticos. Enfermagem em Saúde Pública – Vigilância Epidemiológica nas doenças 
transmissíveis, Doenças de Notificação compulsória. Doenças sexualmente transmissíveis e AIDS. 
Imunização e Cadeia de frio. Sistema Único de Saúde (SUS) seus princípios, suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 
8.142/90). Normas e Portarias atuais; Constituição Federal de 1988 (seção II da Saúde); Norma Operacional 
Básica (NOB/SUS/96); Coeficientes e Índices mais utilizados em Saúde Pública; Aspectos do trabalho da 
Enfermagem na saúde Coletiva.  Enfermagem em Saúde Mental – História da Loucura; Reforma Psiquiátrica 
e Luta Antimanicomial; Reforma Psiquiátrica no Brasil; Legislação em Saúde Mental; Leis e Portarias que 
regulamentam a Saúde Mental no Brasil (Lei 10216/2001, Portaria 336/GM/2002); Saúde Mental no SUS 
(CAPS, Residências Terapêuticas; Hospitais-Dia; Programa de Volta para Casa; Centros de Convivência e 
Cultura; Equipes Matriciais de Referencia em Saúde Mental); Legislação e Políticas Públicas sobre Drogas 
no Brasil; Drogas – classificação e efeitos no organismo; Epidemiologia e Saúde Mental; Noções de 
Psicopatologia; Noções de Psicofarmacologia; Clínica Ampliada; Saúde Mental e Redução de Danos; Saúde 
Mental e Gênero; Saúde Mental na Infância e Adolescência; Clínica e Transdisciplinariedade; Saúde Mental 
na Atenção Básica: as Equipes Matriciais de Referência; Redes Sociais; O Trabalho Comunitário e a 
Construção de Redes Sociais; Administração em Enfermagem – A Administração e os serviços de 
enfermagem, a administração de pessoal em enfermagem, a administração e a prática da enfermagem.  
Português: 
Ortografia (escrita correta das palavras). Significado das palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, 
Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e 
feminino; Número – singular e plural). - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Interpretação de Texto; Reforma Ortográfica - 2009. 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos Históricos e Geográficos do Brasil e de Apucarana; atualidades de Apucarana, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do Mundo; Ética e Trabalho. 
 
 
 
 
 
 

 
ENFERMEIRO 
Conhecimento Específico: 
Exercício profissional – Lei nº 7.498/86; Bioética e ética profissional; Decreto Lei nº 94.406/87; Código de 
ética dos profissionais de enfermagem; Biossegurança; Programa Nacional de Imunização; Saúde do adulto e 
do idoso (hipertensão arterial, diabetes, doenças, doenças respiratórias); Vigilância Epidemiológica (doenças 
de notificação compulsória; Métodos de Desinfecção e Esterelização; Princípios para o atendimento de 
Urgência e Emergência; Atendimento de enfermagem em parada cardio-respiratória; Hemorragias; 
Intoxicação; Envenenamento; Crise Convulsiva; Queimaduras; Choque; Medicações (cálculo de 
medicamentos, vias de administração, cuidados de enfermagem na administração de medicamentos); Manejo 
de equipamentos de suporte ventilatório, monitorização cardíaca e eletrocardiográfica; Fármacos utilizados 
em situações de urgências.  
Português: 
Ortografia (escrita correta das palavras). Significado das palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, 
Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e 
feminino; Número – singular e plural). - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Interpretação de Texto; Reforma Ortográfica - 2009. 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos Históricos e Geográficos do Brasil e de Apucarana; atualidades de Apucarana, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do Mundo; Ética e Trabalho. 
 
 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Conhecimento Específico: 
Embriologia e anatomia do aparelho urogenital feminino; fisiologia mestrual-controle neuroendócrino; 
Esteroidogenese; Semiologia ginecológica; Desenvolvimento puberal normal e anormal; Malformações 
genitais; Planejamento familiar – Métodos anticoncepcionais; Amenorréias; Sangramento genital; Hemorragia 
uterina disfuncional; Vulvovaginites; D.S.T.; Doença inflamatória pélvica; Dor pélvica crônica; Incontinência 
urinária; Miomatose uterina; Endometriose; Dismenorréia; Síndrome Pré-Mestrual; Climatério; Patologias 
Benignas da Mama; Infertilidade conjugal; Sexualidade; Oncologia genecológica; Endoscopia. 
Português: 
Ortografia (escrita correta das palavras). Significado das palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, 
Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e 
feminino; Número – singular e plural). - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Interpretação de Texto; Reforma Ortográfica - 2009. 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos Históricos e Geográficos do Brasil e de Apucarana; atualidades de Apucarana, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do Mundo; Ética e Trabalho. 
 
 
MÉDICO OBSTETRA 
Conhecimento Específico: 
Embriologia e desenvolvimento fetal; Modificações fisiológicas da gestação; Endocrinologia do ciclo 
gravídico-puerperal; Diagnóstico da gravidez/Propedêutica clínica e laboral; Abortamento espontâneo; 
Abortamento habitual; Abortamento infectado e choque séptico (de causa obstétrica); Gestação ectópica; 
Doença trofoblástica gestacional; Assistência pré-natal normal e alto risco; Assistência ao parto; Avaliação 
da idade gestacional e maturidade fetal; Avaliação da vitalidade fetal; Indução e condução ao parto; 
Assistência ao puerpério; Puerpério patológico (infecção, hemorragia, etc.); Distocias mecânicas; 
Prematuridade; Gestação prolongada; Discinesias; Apresentações anômalas; Gemelidade; Isoimunização ao 
Fator RH; Sofrimento fetal agudo; Rotura prematura das membranas; DPP, Placenta prévia, Rotura uterina; 
Hipertensão na gestação; Avaliação do crescimento fetal e crescimento intra-uterino retardado; 
Coagulopatias; Morte fetal intra-útero; Diabetes na gestação; Infecções pré-natais não viróticas; Interrupção 
da Gestação; Infecções pré-natais viróticas; Cardiopatias na gestação; Terapêutica medicamentosa na 
gestação; Nefrepatias na gestação; Noções Gerais: Cardiotocografia, Ultrassonografia e Doplerfluxometria.  
Português: 

Ortografia (escrita correta das palavras). Significado das palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, 
Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e 
feminino; Número – singular e plural). - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Interpretação de Texto; Reforma Ortográfica - 2009. 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos Históricos e Geográficos do Brasil e de Apucarana; atualidades de Apucarana, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do Mundo; Ética e Trabalho. 
 
 
MEDICO DE SAUDE DA FAMILIA 
Conhecimento Específico: 
Clínica Cirúrgica - Assuntos: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. 
Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos 
membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções 
cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias - Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana 
e Saúde Pública. Higiene individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. 
Solo e clima. Nutrição e higiene dos alimentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde 
mental; Doenças infecciosas e parasitárias - etiologia, epidemiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e 
tratamento das seguintes entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da Imunodeficiência 
Adquirida. Doenças respiratórias agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes 
Simples. Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. 
Arboviroses. Linfogranuloma venéreo. Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre 
Reumática. Febre Maculosa. Endocardites bacterianas. Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose 
pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifóide. Brucelose. Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. 
Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas por Riquétsias: Riquetsioses. 
Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishmaniose 
tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-
americana; Doenças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e 
outros agentes: Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.  Teníase. Cisticercose. 
Estrongiloidíase. Filariose. 
Medicina Interna - Assuntos: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e 
sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso 
periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e 
Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do 
córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, 
acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e 
hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, 
tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias 
cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, 
hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: 
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios 
Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, 
dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera 
péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de crohn, apendicite aguda, 
pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças 
Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças 
sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, 
parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. 
Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia 
digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de 
animais peçonhentos.  
Saúde Pública - Assunto: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 
8.142/90); Normas e Portarias atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional 
Básica (NOB/SUS/96) 
Português: 
Ortografia (escrita correta das palavras). Significado das palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, 
Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e 
feminino; Número – singular e plural). - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Interpretação de Texto; Reforma Ortográfica - 2009. 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos Históricos e Geográficos do Brasil e de Apucarana; atualidades de Apucarana, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do Mundo; Ética e Trabalho. 
 
 
MEDICO NEUROPEDIATRA 
Conhecimento Específico: 
Cefaléias na infância; Transtornos Específicos de Leitura, Escrita e Matemática; Transtornos Psiquiátricos na 
Infância; Distúrbios do Sono na Infância; Doenças Degenerativas e Metabólicas na Infância; Miopatias 
congênitas e progressivas Autismo; Retardo mental; Encefalopatias Crônicas não-evolutivas; Síndromes 
Genéticas e Malformações. 
Português: 
Ortografia (escrita correta das palavras). Significado das palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, 
Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e 
feminino; Número – singular e plural). - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Interpretação de Texto; Reforma Ortográfica - 2009. 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos Históricos e Geográficos do Brasil e de Apucarana; atualidades de Apucarana, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do Mundo; Ética e Trabalho. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MEDICO INTENSIVISTA  
Conhecimento Específico: 
Edema Agudo de Pulmão; Embolia Pulmonar; Angina Instável; Infarto Agudo do Miocárdio; Choque 
Cardiogênico; Arritmias Cardíacas – Taquiarritmias; Bradiarritmias e Marcapassos; Reanimação 
Cardiorespiratória Cerebral; Emergências Hipertensivas; Doença Hipertensiva Específica da Gravidez; 
Reposição Volêmica; Drogas Vasoativas; Fisiopatologia dos Estados de Choque; Monitorização 
Hemodinâmica; Choque Séptico;  Síndrome de Disfunção de Múltiplos Órgãos; Acessos Vasculares; 
Utilização do Sangue e Componentes; Distúrbios da Coagulação; Insuficiência Respiratória Aguda; 
Monitorização Respiratória; Técnicas de Assistência Ventilatória; Ventilação Artificial Aplicada; Desmame 
da Ventilação Mecânica; Insuficiência Renal Aguda; Técnicas de Diálise; Distúrbios de Concentração 
Plasmática de Sódio; Distúrbios do Metabolismo do Potássio; Distúrbios do Metabolismo do Magnésio e 
Cálcio; Estados Hiperosmolares 
Cetoacidose Diabética e Hipoglicemia; Princípios de Suporte Nutricional; Suporte Nutricional Parenteral; 
Suporte Nutricional Enteral; Terapia Nutricional em Condições Especiais; Hemorragia Digestiva; Abdome 
Agudo no Paciente Grave; Peritonites; Pancreatite Aguda; Isquemia Mesentérica; Politraumatismo; 
Traumatismo Abdominal; Traumatismo Torácico; Traumatismo Cranioencefálico; Traumatismo 
Raquimedular; Acidente Vascular Cerebral; Síndrome Convulsiva; Hemorragia Subaracnóidea; Hipertensão 
Intracraniana – Edema Cerebral; Monitorização de Parâmetros Encefálicos; Coma; Coma Hepático; Infecções 
no Paciente Imunocomprometido; Uso Racional de Antibióticos; O Grande Queimado; Analgesia e Sedação 
no Paciente Grave; Paciente Oncológico; Intoxicações Exógenas Mais Comuns; Resgate e Transporte do 
Paciente Grave e Índices Prognósticos. 
Português: 

Amamentação 
em todos os momentos. 
Mais saúde, carinho e proteção.

Mais informações:

Claudia Leitte com seu filho Davi.
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Ortografia (escrita correta das palavras). Significado das palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, 
Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e 
feminino; Número – singular e plural). - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Interpretação de Texto; Reforma Ortográfica - 2009. 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos Históricos e Geográficos do Brasil e de Apucarana; atualidades de Apucarana, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do Mundo; Ética e Trabalho. 
 
 
MEDICO REGULADOR 
Conhecimento Específico: 
Edema Agudo de Pulmão; Embolia Pulmonar; Angina Instável; Infarto Agudo do Miocárdio; Choque 
Cardiogênico; Arritmias Cardíacas – Taquiarritmias; Bradiarritmias e Marcapassos; Reanimação 
Cardiorespiratória Cerebral; Emergências Hipertensivas; Doença Hipertensiva Específica da Gravidez; 
Reposição Volêmica; Drogas Vasoativas; Fisiopatologia dos Estados de Choque; Monitorização 
Hemodinâmica; Choque Séptico;  Síndrome de Disfunção de Múltiplos Órgãos; Acessos Vasculares; 
Utilização do Sangue e Componentes; Distúrbios da Coagulação; Insuficiência Respiratória Aguda; 
Monitorização Respiratória; Técnicas de Assistência Ventilatória; Ventilação Artificial Aplicada; Desmame 
da Ventilação Mecânica; Insuficiência Renal Aguda; Técnicas de Diálise; Distúrbios de Concentração 
Plasmática de Sódio; Distúrbios do Metabolismo do Potássio; Distúrbios do Metabolismo do Magnésio e 
Cálcio; Estados Hiperosmolares 
Cetoacidose Diabética e Hipoglicemia; Princípios de Suporte Nutricional; Suporte Nutricional Parenteral; 
Suporte Nutricional Enteral; Terapia Nutricional em Condições Especiais; Hemorragia Digestiva; Abdome 
Agudo no Paciente Grave; Peritonites; Pancreatite Aguda; Isquemia Mesentérica; Politraumatismo; 
Traumatismo Abdominal; Traumatismo Torácico; Traumatismo Cranioencefálico; Traumatismo 
Raquimedular; Acidente Vascular Cerebral; Síndrome Convulsiva; Hemorragia Subaracnóidea; Hipertensão 
Intracraniana – Edema Cerebral; Monitorização de Parâmetros Encefálicos; Coma; Coma Hepático; Infecções 
no Paciente Imunocomprometido; Uso Racional de Antibióticos; O Grande Queimado; Analgesia e Sedação 
no Paciente Grave; Paciente Oncológico; Intoxicações Exógenas Mais Comuns; Resgate e Transporte do 
Paciente Grave e Índices Prognósticos. 
Português: 
Ortografia (escrita correta das palavras). Significado das palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, 
Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e 
feminino; Número – singular e plural). - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Interpretação de Texto; Reforma Ortográfica - 2009. 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos Históricos e Geográficos do Brasil e de Apucarana; atualidades de Apucarana, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do Mundo; Ética e Trabalho. 
 
 
MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO GERAL 
Conhecimento Específico: 
Edema Agudo de Pulmão; Embolia Pulmonar; Angina Instável; Infarto Agudo do Miocárdio; Choque 
Cardiogênico; Arritmias Cardíacas – Taquiarritmias; Bradiarritmias e Marcapassos; Reanimação 
Cardiorespiratória Cerebral; Emergências Hipertensivas; Doença Hipertensiva Específica da Gravidez; 
Reposição Volêmica; Drogas Vasoativas; Fisiopatologia dos Estados de Choque; Monitorização 
Hemodinâmica; Choque Séptico; Síndrome de Disfunção de Múltiplos Órgãos; Acessos Vasculares; 
Utilização do Sangue e Componentes; Distúrbios da Coagulação; Insuficiência Respiratória Aguda; 
Monitorização Respiratória; Técnicas de Assistência Ventilatória; Ventilação Artificial Aplicada; Desmame 
da Ventilação Mecânica; Insuficiência Renal Aguda; Técnicas de Diálise; Distúrbios de Concentração 
Plasmática de Sódio; Distúrbios do Metabolismo do Potássio; Distúrbios do Metabolismo do Magnésio e 
Cálcio; Estados Hiperosmolares; Cetoacidose Diabética e Hipoglicemia; Princípios de Suporte Nutricional; 
Suporte Nutricional Parenteral; Suporte Nutricional Enteral; Terapia Nutricional em Condições Especiais; 
Hemorragia Digestiva; Abdome Agudo no Paciente Grave; Peritonites; Pancreatite Aguda; Isquemia 
Mesentérica; Politraumatismo; Traumatismo Abdominal; Traumatismo Torácico; Traumatismo 
Cranioencefálico; Traumatismo Raquimedular; Acidente Vascular Cerebral; Síndrome Convulsiva; 

Hemorragia Subaracnóidea; Hipertensão Intracraniana – Edema Cerebral; Monitorização de Parâmetros 
Encefálicos; Coma; Coma Hepático; Infecções no Paciente Imunocomprometido; Uso Racional de 
Antibióticos; O Grande Queimado; Analgesia e Sedação no Paciente Grave; Paciente Oncológico; 
Intoxicações Exógenas Mais Comuns; Resgate e Transporte do Paciente Grave e Índices Prognósticos. 
Português: 
Ortografia (escrita correta das palavras). Significado das palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, 
Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e 
feminino; Número – singular e plural). - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Interpretação de Texto; Reforma Ortográfica - 2009. 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos Históricos e Geográficos do Brasil e de Apucarana; atualidades de Apucarana, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do Mundo; Ética e Trabalho. 
 
 
 
 
 
 
MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA 
Conhecimento Específico: 
Edema Agudo de Pulmão; Embolia Pulmonar; Angina Instável; Infarto Agudo do Miocárdio; Choque 
Cardiogênico; Arritmias Cardíacas – Taquiarritmias; Bradiarritmias e Marcapassos; Reanimação 
Cardiorespiratória Cerebral; Emergências Hipertensivas; Doença Hipertensiva Específica da Gravidez; 
Reposição Volêmica; Drogas Vasoativas; Fisiopatologia dos Estados de Choque; Monitorização 
Hemodinâmica; Choque Séptico; Síndrome de Disfunção de Múltiplos Órgãos; Acessos Vasculares; 
Utilização do Sangue e Componentes; Distúrbios da Coagulação; Insuficiência Respiratória Aguda; 
Monitorização Respiratória; Técnicas de Assistência Ventilatória; Ventilação Artificial Aplicada; Desmame 
da Ventilação Mecânica; Insuficiência Renal Aguda; Técnicas de Diálise; Distúrbios de Concentração 
Plasmática de Sódio; Distúrbios do Metabolismo do Potássio; Distúrbios do Metabolismo do Magnésio e 
Cálcio; Estados Hiperosmolares 
Cetoacidose Diabética e Hipoglicemia; Princípios de Suporte Nutricional; Suporte Nutricional Parenteral; 
Suporte Nutricional Enteral; Terapia Nutricional em Condições Especiais; Hemorragia Digestiva; Abdome 
Agudo no Paciente Grave; Peritonites; Pancreatite Aguda; Isquemia Mesentérica; Politraumatismo; 
Traumatismo Abdominal; Traumatismo Torácico; Traumatismo Cranioencefálico; Traumatismo 
Raquimedular; Acidente Vascular Cerebral; Síndrome Convulsiva; Hemorragia Subaracnóidea; Hipertensão 
Intracraniana – Edema Cerebral; Monitorização de Parâmetros Encefálicos; Coma; Coma Hepático; Infecções 
no Paciente Imunocomprometido; Uso Racional de Antibióticos; O Grande Queimado; Analgesia e Sedação 
no Paciente Grave; Paciente Oncológico; Intoxicações Exógenas Mais Comuns; Resgate e Transporte do 
Paciente Grave e Índices Prognósticos. 
Português: 
Ortografia (escrita correta das palavras). Significado das palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, 
Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e 
feminino; Número – singular e plural). - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Interpretação de Texto; Reforma Ortográfica - 2009. 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos Históricos e Geográficos do Brasil e de Apucarana; atualidades de Apucarana, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do Mundo; Ética e Trabalho. 
 
 
PSICOLOGO (Especialização em Saúde Mental) 
Conhecimento Específico:  
Teorias Psicanalistica; Teoria cognitivo-comportamental; Técnicas psicoterápicas; Psicopatologia; Psicologia 
da Família; Psicologia dos grupos; Psicologia evolutiva; Psicologia social/comunitária; Transtornos 
alimentares; Lei nº 10.216 de 6 de abril de 2001 (dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras 
de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental); Portaria nº 336/GM, 19 de 
fevereiro de 2002 (estabelece que os Centros de Atenção Psocissocial poderão construir-se nas seguintes 
modalidades CAPS I – CAPS II e CAPS III); Portaria Nº 816/GM, 30 de abril de 2002 (Programa Nacional 
de Atenção Comunitária Integrada a Usuários de Álcool e Outras Drogas de cada nível de gestão do Sistema 
Único de Saúde – SUS); Portaria nº 2391/GM, 26 de dezembro de 2002 (Regulamenta o controle das 
internações psiquiátricas involuntárias e voluntárias); Portaria nº 2077/GM, 31 de outubro de 2003 
(Programa Volta para Casa – dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 10.708, 31 de julho de 2003, nos 
termos de seu artigo 8º); Portaria / SNAS nº 224, de 29 de janeiro de 1992 (Diretrizes e normas de saúde 
mental). 
Português: 
Ortografia (escrita correta das palavras). Significado das palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, 
Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e 
feminino; Número – singular e plural). - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Interpretação de Texto; Reforma Ortográfica - 2009. 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos Históricos e Geográficos do Brasil e de Apucarana; atualidades de Apucarana, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do Mundo; Ética e Trabalho. 
 
 
SERVICO DE MANUTENCAO 
Conhecimento Específico:  
Noções Básicas de primeiros socorros; Prevenção e combate a princípios de incêndio; Noções de segurança no 
trabalho e assuntos relacionados ao desempenho do cargo. 
Português: 
Compreensão de texto; Reconhecimento de frases corretas e incorretas. 
Matemática: 
Operações; Resolução de situações-problema. 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos Históricos e Geográficos do Brasil e de Apucarana; atualidades de Apucarana, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do Mundo; Ética e Trabalho. 
 
 
TELEFONISTA 
Conhecimento Específico:  
Relações Interpessoais; Relacionamento com o Público; Noções de Postura e Ética Profissional; 
Conhecimento prático em telecomunicações e PABX. 
Português: 
Compreensão de texto; Ortografia; Gênero e número do substantivo e do adjetivo; Pontuação; Concordência 
entre substantivo e adjetivo e entre verbo e substantivo; Reconhecimento de frases corretas e incorretas.  
Matemática: 
Operações, propriedades,; problemas envolvendo as quatro operações nas formas fracionárias e decimal; 
Medidas de tempo (dia, hora, minuto, segundo); Sistemas métricos; Resolução de situações-problema. 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos Históricos e Geográficos do Brasil e de Apucarana; atualidades de Apucarana, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do Mundo; Ética e Trabalho. 
 
 
TECNICO EM RADIOLOGIA 
Conhecimento Específico:  
História da Radiologia; Física das radiações; Terminologia; Ética Profissional; Legislação; Aparelhos de 
Raio-X; Proteção radiológica; Imagem radiográfica; Processamento radiográfico; Técnicas radiográficas em 
medicina e odontologia; Anatomia radiográfica; Organização do serviço de radiologia; Código de defesa do 
consumidor; Biossegurança nas ações de saúde; Sistema Único de Saúde; Autocuidado; Primeiros Socorros 
me radiologia; Tomografia Computadorizada; Atualidades sobre radiologia. 
Português: 
Ortografia (escrita correta das palavras). Significado das palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, 
Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e 

feminino; Número – singular e plural). - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. 
Matemática: 
Conjuntos numéricos: racionais e reais – operações, propriedades, problemas envolvendo as quatro operações 
nas formas fracionária e decimal. Conjuntos numéricos complexos. Números e grandezas proporcionais. 
Razão e proporção. Divisão proporcional. Regra de três (simples e composta). Porcentagem. Juros simples e 
compostos. Noções de lógica. Funções: algébricas, logarítmicas, exponenciais e trigonométricas. Progressões: 
aritméticas, geométricas. Análise combinatória. Equações e inequações: problemas de 1º e 2 º graus, 
logarítmicas, exponenciais, trigonométricas. Matrizes e sistemas lineares. 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos Históricos e Geográficos do Brasil e de Apucarana; atualidades de Apucarana, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do Mundo; Ética e Trabalho. 
 
 
 
 
TECNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO 
Conhecimento Específico:  
Legislação que rege a segurança do trabalho (NRs); Normas técnicas específicas, Corpo de Bombeiros – 
quanto a treinamento e formação da brigada de incêndio; Normas técnicas de edificações (ABNT), para 
locação de equipamentos de combate a incêndio (hidrantes, extintores, sinalização de segurança); Legislação 
Ambiental estadual e federal; Técnicas de análise de acidentes; Conhecimentos gerais sobre avaliações 
ambientais e os equipamentos a serem utilizados; Conceitos de gerenciamento de risco; Auditorias em 
Segurança; Estatísticas de acidentes, cálculo de taxas de freqüência e gravidade. Ergonomia - Histórico e 
definição. Aspectos sensoriais. Aspectos específicos de projetos e instrumentos. Aspectos motores e 
energéticos. A ergonomia e a prevenção de acidentes. Antropometria. Organização ergonômica do trabalho 
em ambientes de produção. Organização ergonômica do trabalho em ambientes de escritórios. 
L.E.R./D.O.R.T. Higiene e Medicina do Trabalho - Agentes ambientais físicos, químicos e biológicos. 
Antecipação, reconhecimento, avaliação e controle dos riscos ambientais. Análise de elementos insalutíferos e 
periculosos. Fisiologia do trabalho. Toxicologia. Doenças do trabalho. Epidemiologia geral. Epidemiologia 
das doenças profissionais no Brasil. Aspectos toxicológicos e sua prevenção. Primeiros socorros. Recuperação 
de acidentados;  Segurança e Saúde no Trabalho - Conceito de acidente do trabalho. Causas de acidentes do 
trabalho. Custos do acidente. Registro, análise e prevenção de acidentes do trabalho. Equipamentos de 
proteção individual e coletiva (EPI/EPC). Análise e comunicação de acidentes do trabalho. Avaliação e 
controle de riscos profissionais. Medidas técnicas e administrativas de prevenção de acidentes; CLT – 
consolidação das Leis do Trabalho. 
Português: 
Ortografia (escrita correta das palavras). Significado das palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, 
Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e 
feminino; Número – singular e plural). - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. 
Matemática: 
Conjuntos numéricos: racionais e reais – operações, propriedades, problemas envolvendo as quatro operações 
nas formas fracionária e decimal. Conjuntos numéricos complexos. Números e grandezas proporcionais. 
Razão e proporção. Divisão proporcional. Regra de três (simples e composta). Porcentagem. Juros simples e 
compostos. Noções de lógica. Funções: algébricas, logarítmicas, exponenciais e trigonométricas. Progressões: 
aritméticas, geométricas. Análise combinatória. Equações e inequações: problemas de 1º e 2 º graus, 
logarítmicas, exponenciais, trigonométricas. Matrizes e sistemas lineares. 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos Históricos e Geográficos do Brasil e de Apucarana; atualidades de Apucarana, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do Mundo; Ética e Trabalho. 
 
 
VIGIA 
Conhecimento Específico:  

Relações Humanas no Trabalho; Prevenção e combate a incêndio; Primeiros Socorros; Segurança de 
Instalações.  Assuntos relacionados à sua área de atuação e ética no trabalho. 
Português: 
Compreensão de texto; Reconhecimento de frases corretas e incorretas. 
Matemática: 
Operações; Resolução de situações-problema. 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos Históricos e Geográficos do Brasil e de Apucarana; atualidades de Apucarana, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do Mundo; Ética e Trabalho. 
 
 
 
 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 
 aos seis (06) dias do mês de agosto de 2009. 

 
 
 
 
 
 

RIBAMAR LEONILDO MARONEZE 

Diretor Superintendente  
 
 

 
 
 
 
 

MARCOS HENRIQUE MIRANDA. 

       Presidente da Comissão Especial de Concurso 
 
 
 

Disponibilizado em 07/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  
 

 

PORTARIA Nº. 154/2009 
 
 

 Constitui a C.E.C.-Comissão Especial de Concurso para 
organizar CONCURSO PÚBLICO para preenchimento 
de vagas junto à Autarquia Municipal de Saúde de 
Apucarana. 
 

    
  

O Diretor Superintendente da Autarquia Municipal 
de Saúde de Apucarana, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto nos artigos  2º e 5º do decreto nº. 180/1997, 
de 26/09/1997;  

 
R E S O L V E : 

 
Art. 1º - Ficam nomeados os componentes da C.E.C.-Comissão Especial 

de Concurso, encarregada da organização e realização do Concurso Público para provimento de 
empregos junto à Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, bem como da elaboração do 
Regulamento Especial do Concurso, composta pelos seguintes membros: 
 

FUNÇÃO NA COMISSÃO NOME C.P.F. 
 

Presidente 
 
Marcos Henrique Miranda 

 
019.316.839-13 

 
Secretária 

 
Beatriz Besel 

 
018.700.399-80 

 
Membro 

 
Giordana Maroneze da Silva 
Nagata 

 
 

041.858.779-51 
 

Membro 
 
Adriana Cunha Vargas Tomaz 

 
033.030.729-06 

 
Membro 

 
Gelcy Barbosa Rosa Marchini 

 
428.537.709-82 

 
                                                 

 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de 

Apucarana, aos vinte e dois (22) dias do mês de julho de 2009. 
 
 

RIBAMAR LEONILDO MARONEZE 
Diretor Superintendente 

 
Disponibilizado em 07/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 

 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 056/2009 

 

 

 Emitido por: Marcos H. Miranda 

Matrícula 2623 
 

A Diretora Administrativa da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital de Concurso Público nº 024/2008 

de 24/04/2008 (Resultado Final); 

 

 

R  E   S   O   L   V   E 

 

 

Art. 1º - CONVOCAR os candidatos aprovados em Concurso Público, para 

comparecer na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana na sala da Gestão do Trabalho e da Educação 

na Saúde, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º andar, Apucarana-Pr, no dia 17/08/2009 às 09h00min 

sob pena de desistência tácita as seguintes pessoas: 

 

Cargo: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Ord Nome 
Nota 
Final  

26 FERNANDA GONÇALVES DA SILVA 62.50 

27 PRISCILA RENATA GUIMAR?ES ARAUJO 62.50 

28 LUCILENE GEREMIAS 62.50 

 

 

 

Art. 2º - O(s) candidato(s) convocado(s) somente será contratado se 

obedecidos os REQUISITOS PARA INVESTIDURA previstos no edital de abertura do Concurso 

Público, a saber: 

 

• A classificação do concurso; 

• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 (dezoito) anos de idade; 

• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 

• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 

• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este fim, certidão expedida pela Secretaria 

de Segurança Pública do Estado do Paraná; 

• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 

• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 

Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime próprio 

da previdência social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego público. 

• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 

da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

• Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da 

nomeação. 

• Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela 

Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado apto no exame 

de saúde não poderá ser nomeado sendo eliminado. O candidato que não comparecer a data do 

exame também será eliminado do certame.  

 

Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser apresentados até a data 

final de 25.08.2009, os documentos necessários para a contratação conforme a relação que será entregue 

na apresentação dos candidatos no dia 17/08/2009.  

 

 

 

 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana  

aos dez (10) dias do mês de agosto de 2009. 

 

 

JÚLIA FERNANDES FARINHA 
Diretora Administrativa 

 

Disponibilizado em 13/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 
EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 057/2009 

 
 
 

 Emitido por: Marcos H. Miranda 

Matrícula 2623 
 
 

A Diretora Administrativa da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital de Teste Seletivo nº 082/2008 de 

23/12/2008 (Resultado Final); 

 

 

R  E   S   O   L   V   E 
 

Art. 1º - CONVOCAR os candidatos aprovados em Teste Seletivo, para 

comparecer na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º 

andar, na sala da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, Apucarana-Pr, no dia 17/06/2009 às 

09h00min sob pena de desistência tácita as seguintes pessoas: 

 

 
EDUCADOR FÍSICO 

 
 

Ordem 

 

NOME CANDIDATO 

 

NOTA 

FINAL 

7 ALÉCIO HENRIQUE COLOMBO 80,25 

 
 
 

FISIOTERAPEUTA 
 

Ordem 

 

NOME CANDIDATO 

 

NOTA 

FINAL 

16 FRANCIELI EMIKO HINO 67,5 

 
 
 
Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se obedecidos os 

REQUISITOS PARA INVESTIDURA previstos no EDITAL 078/2008, de abertura do Teste Seletivo, a 

saber: 

 

• A classificação do teste seletivo; 

• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 (dezoito) anos de idade; 

• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 

• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 

• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este fim, devidamente comprovado por 

certidão expedida pela secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; 

• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 

• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 

Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime próprio 

da previdência social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego público. 

• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 

da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

• Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da 

nomeação. 

• Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela 

Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado apto no exame 

de saúde não poderá ser contratado sendo eliminado. O candidato que não comparecer a data do 

exame também será eliminado do certame.  

 

Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser apresentados até a data 

final de 25.08.2009, os documentos necessários para a contratação conforme a relação que será entregue 

na apresentação dos candidatos no dia 17/08/2009.  

 

 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana,  

Aos dez (10) dias do mês de agosto de 2009 

 

JÚLIA FERNANDES FARINHA 
Diretora Administrativa 

 

Disponibilizado em 13/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 
 


COMUNICADO  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO 

 
 
 

OBJETO: Contratação do Srº PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/PR sob o n. 18.762, com escritório na Av. Agostinho Leão 
Jr., 257, Curitiba, Pr., visando a contratação para atuar nos casos envolvendo esta 
municipalidade, descritos nos autos de processo 2002.34.00.009852-9, Medida Cautelar 
Inominada, bem como no processo principal 2002.34.00.009853-2, no qual figuram como 
credores e rés BANCO SANTOS S/A E OUTROS, cujas ações tramitam na 14ª Vara Federal da 
Seção Judiciária do Distrito Federal, bem como em recursos decorrentes dos referidos casos. 
 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 500/09, do Parecer 
nº 189/09, exarado pela Assessoria de Assuntos Jurídicos em 04/08/2009 e ante as justificativas, 
que se embasaram no art. 25, inc II, da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve 
declarar inexigível a licitação, em virtude de o contratado ter a comprovação de notória 
especialização no objeto supra, o que lhe confere os requisitos ensejadores da inexigibilidade, 
inviabilizando, destarte, a instalação de procedimento licitatório. 
 
 

Dê-se à publicidade legal. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 14 de Agosto de 2009. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

Disponibilizado em 14/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  
 
 
 

 

EXPEDIENTE 
 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 
Órgão Oficial destinado a publicação de atos dos poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Apucarana. 
Sede: Edifício da Prefeitura Municipal de Apucarana. 
Centro Cívico “José de Oliveira Rosa”, 25 
CEP – 86800-235 – Apucarana – Pr. 
CNPJ: 75.771.253/0001-68 
Diagramação: Secretaria de Governo 
Departamento de Jornalismo 
Impressão: GRAFINORTE S/A 
CNPJ 03.758.336/0001-06 
Avenida Zilda Seixas Amaral, 4270 
86806-380 – Apucarana – Pr. 

Quem bebe antes de dirigir coloca a própria vida e a de outras pessoas em risco. E ainda pode ser preso. Achar 
que um ou dois copinhos não vão causar nenhum problema é se enganar. De acordo com a Lei nº 11.705, art. 306,  
o motorista que for pego dirigindo alcoolizado pode ser detido, ter a carteira apreendida e pagar multa.

Por você e Pelos outros, resPeite as leis de trânsito.

Dirigir alcoolizaDo,
quanDo não Dá morte,
poDe Dar caDeia.
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EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 057/2009 

 
Republicado por Incorreção na data de apresentação 

 
 
 

 Emitido por: Marcos H. Miranda 

Matrícula 2623 
 
 

A Diretora Administrativa da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital de Teste Seletivo nº 082/2008 de 

23/12/2008 (Resultado Final); 

 

 

R  E   S   O   L   V   E 
 

Art. 1º - CONVOCAR os candidatos aprovados em Teste Seletivo, para 

comparecer na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º 

andar, na sala da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, Apucarana-Pr, no dia 17/08/2009 às 

09h00min sob pena de desistência tácita as seguintes pessoas: 

 

 
EDUCADOR FÍSICO 

 
 

Ordem 

 

NOME CANDIDATO 

 

NOTA 

FINAL 

7 ALÉCIO HENRIQUE COLOMBO 80,25 

 
 
 

FISIOTERAPEUTA 
 

Ordem 

 

NOME CANDIDATO 

 

NOTA 

FINAL 

16 FRANCIELI EMIKO HINO 67,5 

 
Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se obedecidos os 

REQUISITOS PARA INVESTIDURA previstos no EDITAL 078/2008, de abertura do Teste Seletivo, a 

saber: 

 

• A classificação do teste seletivo; 

• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 (dezoito) anos de idade; 

• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 

• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 

• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este fim, devidamente comprovado por 

certidão expedida pela secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; 

• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 

• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 

Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime próprio 

da previdência social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego público. 

• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 

da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

• Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da 

nomeação. 

• Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela 

Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado apto no exame 

de saúde não poderá ser contratado sendo eliminado. O candidato que não comparecer a data do 

exame também será eliminado do certame.  

 

Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser apresentados até a data 

final de 25.08.2009, os documentos necessários para a contratação conforme a relação que será entregue 

na apresentação dos candidatos no dia 17/08/2009.  

 

 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana,  

Aos dez (10) dias do mês de agosto de 2009 

 

JÚLIA FERNANDES FARINHA 
Diretora Administrativa 

 

 

Disponibilizado em 13/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  
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                               RETIRADA DE EDITAL 

 

 

 
 
 
Caro Interessado, 

Visando comunicação futura entre esta Autarquia e essa empresa, solicitamos 

de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter à 

Coordenadoria de Licitação por meio do fax (043) 3422-7482 ou 34225888 ou 

e-mail: karinal@apucarana.pr.gov.br 

A remessa do mesmo se faz necessária para comprovação de ter a Vossa 

Empresa retirado o presente edital, porém não obriga a Coordenaria de 

licitação a comunicar toda alteração, sendo que esta se fará por meio de 

divulgação pública (internet e/ou jornal). 

Coordenadoria de Licitação da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana-Pr. 

 

 

 

 

 

Razão Social: ____________________________________________________________  

CNPJ nº ________________________________________________________________  

Endereço: ________________________________________________________________  

E-mail: __________________________________________________________________  

Cidade: _______________ Estado: _____ Telefone: ______________ Fax: ____________  

Pessoa para contato: _______________________________________________________  

Recebemos através do acesso à página www.apucarana.pr.gov.br nesta data, cópia 
do instrumento convocatório da licitação acima identificada.  
 
Local: __________________, ___ de _____________ de 200__. 
 
 
 
 
____________________________________ 
Assinatura 
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        PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº059/09 

    EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº035/09 

 
 
 

Realização da Licitação: 24/08/2009 ás 09:00 hrs – Protocolo até às 08:45 
hrs 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Requisitante: Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana 
 

REGISTRO DE PREÇOS 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO 

 

     ÍNDICE 

1.0 DO OBJETO 

2.0 DA PARTICIPAÇÃO  

3.0 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

4.0 DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE  PREÇOS  

5.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

6.0 DA HABILITAÇÃO  

7.0 DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  

8.0 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.0 DOS RECURSOS 

11.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO  

12.0 DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.0 DAS CONTRATAÇÕES 

14.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.0 DA ADJUDICAÇÃO E DO CONTRATO 

16.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

17.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
 
 
 

Esclarecimentos: 14/08/2009 á 21/08/2009 - 08:00 às 18:00 hrs. 

Coordenadoria de Licitação: tel(xxx43) 3422-58-88 ramal 240 

Fax: (xxx43)3422-7482 

 

 

 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, mediante o Pregoeiro, 

designado pela Portaria nº. 039/2009, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local acima indicado fará realizar 
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licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, 

para Registro de Preços conforme descrito neste Edital e seus Anexos. O 

procedimento licitatório será regido integralmente, pelo Decreto nº3931, de 

19/09/2001 alterado pelo Decreto nº4342 de 23/08/2003, pela Lei nº 10.520 

de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações e Decreto 

nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no D.O. de 09/08/2000 e suas alterações, 

subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e pelas 

condições previstas neste Edital.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº059/09 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº035/09 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Requisitante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA (Of.752/2009) 

 

AFIXADO EM EDITAL NO DIA: 13/08/2009 

DATA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ O DIA 24/08/2009 ÀS 08:45 HORAS 

DATA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 24/08/2009 ÀS 09:00 HORAS 

LOCAL DA REALIZAÇÃO: Prédio da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana 
 

1 DO OBJETO  

1.1 Registro de preços para futuras aquisições de MATERIAL GRÁFICO, para 

serem usados nos diversos Setores desta Autarquia Municipal de Saúde, 

sendo: SAMU, PSF, NATTA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE, ESCOLA DA GESTANTE, CENTRO 

INFANTIL, CAPS-I, CAPS-AD, ODONTOLOGIA, para um período até 31.12.2009, 

observado a discriminação prevista no anexo I (Termo de Referência). 

 

2.   DA PARTICIPAÇÃO  

2.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a 

todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Edital e seus Anexos e, que detenham atividades pertinentes e compatíveis 

com o objeto deste.  

2.1.1 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da 

elaboração e apresentação de suas propostas.  

2.2 Será permitida a participação de empresas em consórcio para 

atendimento do objeto desta licitação, desde que atendido o Artigo 33 da 

Lei nº 8.666/93 e as disposições da Lei 6.404 de 13/12/76, devendo ser 

apresentada à comprovação de compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, conforme 

legislação vigente. 
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2.3 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

2.3.1 Em Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou em 

processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação;  

2.3.2 Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com 

a Autarquia, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;  

2.3.3 Estrangeiras que não funcionem no País.  

  
3.   DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

3.1 Na sessão para entrega e abertura dos envelopes ou em outra que se 

fizer necessária, cada licitante deverá credenciar pessoa que, devidamente 

munida de documento, será admitida a participar deste procedimento 

licitatório e venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no 

ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de 

Identidade ou outro documento equivalente.  

3.1.1 O representante legal da licitante que não se credenciar 

perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da fase de lances 

verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 

recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 

representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 

relativos a este Pregão. 

a) Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances 

verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito 

de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de 

procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, com amplos 

poderes para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 

da licitante. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa licitante, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social (com firma reconhecida ou original para reconhecimento), no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura.  

3.2.1 Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante, 

sendo admitido somente 1 (um) representante legal para cada licitante. 

3.2.2 Aquele que se fizer representar, por Estatuto ou Contrato 

Social para o devido credenciamento, deverá trazer 01(uma) via fora do 

envelope de habilitação, sendo que no envelope de habilitação, deverá 

constar toda a documentação solicitada, sob pena de inabilitação. 
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3.3 Apresentar juntamente com o credenciamento a declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

dispõe a artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, podendo utilizar-se do 

modelo constante do Anexo V. 

Nota: Não será necessária a apresentação do ANEXO V no envelope da 

documentação, desde que apresentado juntamente com o credenciamento. 

Nota 01: A não apresentação do ANEXO V implica em inabilitação da 

empresa proponente. 

  

4.   DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 O PRESENTE CERTAME LICITATÓRIO, DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS, 

NÃO OBRIGA A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA A FIRMAR 

CONTRATAÇÕES NAS QUANTIDADES ESTIMADAS, PODENDO OCORRER LICITAÇÕES 

ESPECÍFICAS PARA AQUISIÇÃO DE DETERMINADOS ITENS, FICANDO ASSEGURADO AO 

DETENTOR DO REGISTRO À PREFERÊNCIA EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES. 

4.2 Ao licitante vencedor, por item, fica assegurada a preferência em 

igualdade de condições com os demais licitantes ocorrentes em futuros 

certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações. 

4.3 A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em 

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo a 

Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

4.4 O resultado desta licitação será publicado em órgão da imprensa 

oficial. 

5.    DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1  Na proposta de preços, deverá: 

     5.1.1 Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado ou com a 

identificação dos dados do licitante, em língua portuguesa, salvo, quanto 

às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante 

legal da licitante.  

5.1.2 Indicar a razão social da licitante, CNPJ nº., endereço 

completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se 

houver, para contato.  

5.1.3 Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de sua apresentação. 
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5.1.4 Ser apresentada de acordo com o constante do Anexo II (Modelo 

de planilha); constar o preço unitário do bem ofertado, em moeda corrente 

nacional (R$), expressa em algarismos e por extenso. Em caso de divergência 

entre o valor expresso em algarismo e por extenso será considerado este 

último; 

5.1.5 Ser declarada expressamente que os preços contidos na proposta 

incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais, serviços, encargos, 

lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto;  

5.1.6 Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.  

5.2 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos 

omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse 

ou qualquer título, devendo os bens ser fornecidos ao Município sem ônus 

adicionais.  

5.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 

exigências do presente Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou 

apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte 

do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

destarte, os participantes deverão ter pleno conhecimento das condições do 

objeto da licitação. Deverão ser verificadas as características, 

quantidades e condições dos bens solicitados, a forma e o local onde os 

bens serão entregues, não podendo ser invocado em nenhum momento, 

desconhecimento destes pontos como elemento impeditivo da correta 

formulação da proposta ou atendimento às disposições contratuais. 

5.5 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

6.   DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE B – DOCUMENTAÇÃO  

6.1 O envelope “B” (DOCUMENTAÇÃO) deverá conter:  

6.1.1 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de 

fato superveniente que possa impedir a sua habilitação neste certame, 

inclusive na vigência contratual caso venha a ser contratado pelo 

Município, podendo utilizar-se do modelo constante do Anexo III; 

6.1.2 Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
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XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº. 9.854/99), 

conforme o modelo constante do Anexo IV;  

6.1.3 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.1.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

6.1.4.1 Os documentos em apreço deverão estar acompanhados da 

ultima alteração ou da consolidação respectiva. 

6.1.5 Prova de regularidade para com a Procuradoria da Fazenda 

Nacional (Divida Ativa da União), Fazenda Federal (Débito de Tributos e 

Contribuições Federais), Fazenda Estadual (Débitos de Tributos Estaduais) e 

Fazenda Municipal (Débito de Tributos e Contribuições Municipais do 

Mobiliário e Imobiliário) do domicílio ou sede do licitante; 

6.1.6 Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e 

relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

6.1.7 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

6.1.8 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

  6.1.9 Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação, conforme dispõe a artigo 4º, inciso 

VII, da Lei 10.520/02, podendo utilizar-se do modelo constante 

do Anexo V. 

       6.1.10 Balanço Patrimonial e demonstração contábil 2008; 
  

 

6.2 Os documentos solicitados poderão ser apresentados em originais, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Autarquia, ou publicação em órgão da imprensa oficial. A 

Pregoeira poderá, a qualquer tempo, se assim entender necessário, em caso 

de cópias autenticadas em cartório ou publicação em órgão oficial, exigir 

os respectivos originais para conferência.  

6.2.1 Serão aceitas somente cópias legíveis e não serão aceitos 

documentos cujas datas estejam rasuradas. 

6.3 Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira 

deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa 
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autoridade competente através da que lhe tenha dirigido à respectiva 

notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 

(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

 

 CLÁUSULA SETIMA – DO CANCELAMENTO 

7.1 O preço registrado poderá ser cancelado pela AMS em caso de não 

cumprimento das normas regulamentadoras e do contrato a ser firmado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em 

parte, de pleno direito: 

 

8.1.1. Pela Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, em despacho 

fundamentado do seu Diretor superintendente. 

 

8.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata 

de Registro de Preços. 

 

8.1.3. Se o fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido 

e a unidade requisitante não aceitar sua justificativa. 

 

8.1.4. O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato 

decorrente de presente Ata de Registro de Preço. 

 

8.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato 

decorrente desta Ata de Registro de Preços. 

 

8.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado. 

 

8.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 

justificadas pela Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. 

 

8.1.8. No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 

 

8.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata 

de Registro de Preços. No caso, a solicitação para cancelamento de preços 

registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, 
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facultada a Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana à aplicação das 

penalidades previstas. 

 

8.3. A comunicação do cancelamento do(s) preços registrado(s), será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntado-se o 

comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro 

de preços. 

 

CLÁUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL 

 

9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão 

formalizadas através de Termo Contratual, em estrita observância aos 

princípios gerais do direto e às normas contempladas em nossa legislação 

vigente. 

 

9.2. A recusa da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, o 

Termo Contratual e retirar a nota de Empenho equivalente, caracteriza 

descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas no art. 81 e 

seguintes da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. Neste caso, a 

critério da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, poderá ser celebrado 

contrato com o ofertante do menor preço, subseqüente, se houverem outros 

detentores na presente ata, ou promover nova licitação. 

 

9.3. O edital do Pregão Presencial nº. 035/2009 - AMS integra a presente 

ata, independentemente de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer 

dúvidas e ou interpretações. 

 

9.4. Por força das disposições fixadas na Lei 11.184, de 9 de abril de 

1992, por ocasião da formalização da contratação ou da retirada da nota de 

empenho, a empresa fica obrigada a apresentar Certidão de Inexistência de 

Débitos (CND), para com o Sistema de Seguridade Social. 

 

9.5. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas 

disposições previstas no art. 65 da Lei 8.666/93 e com alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 

em sua atual redação e subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 
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10.2. Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 

110 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

 

10.3. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração 

do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu vencimento. 

 

10.4. Quando se tratar de empresa representante comercial caber-lhe-á, a 

cada entrega, apresentar Nota Fiscal da compra do produto emitida pelo 

respectivo produtor, fabricante ou seu legítimo representante. 

 

10.5. As partes elegem o foro da Comarca de Apucarana (PR), como domicílio 

legal, para qualquer procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou 

de instrumento equivalente. 

 

Por estarem de acordo, assinam a presente Ata. 

 

Pela Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. 

 

 

__________________________________________________ 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

Pelas empresas: 

 

Nome _______________________________________p/empresa 

 

Nome _______________________________________p/empresa 

 

Nome _______________________________________p/empresa 
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ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

APUCARANA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.059/09 

  

INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – A.M.S 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.035/2009 

 

Assunto: Registro de preços para futuras aquisições de MATERIAL GRÁFICO, 

para atender aos diversos setores desta Autarquia Municipal de Saúde, 

sendo: NATTA, SAMU, CAPS-AD, CAPS-I, PSF, Odontologia, Escola da Gestante, 

Centro Infantil e Vigilância em Saúde, para um período até 31.12.2009. 

Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão 

Presencial, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação das 

empresas conforme abaixo especificadas, objeto de publicação prévia no 

órgão de imprensa Oficial Edições de ____/____/_____ e 

____/____/____,respectivamente: 

 

Item   nº. de Classificação       Nome da  Empresa     Marca        Valor 

                                  Classificada                   Registrado 

 

 

Disponibilizado em 13/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

 

Secretaria Fazenda                                                                                                                   

 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 

OBJETO: Contratação do Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná, CPNJ 

76.437.383/0001-21, para prestação dos serviços de publicação, referente à diversos atos oficiais, 

deste Município. 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 488/09, ante as 

justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. XVI da Lei Federal nº 8666/93 e Parecer 

Jurídico nº 184/2009, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a 

prestação do serviço é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o 

menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à 

moralidade pública. 

   

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 10 de Agosto de 2009. 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 

Disponibilizado em 10/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

  
 

 

 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
O Município de Apucarana, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem interessar, 
que a licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 080/09, cujo objeto é a Aquisição de 
tintas, destinadas a pintura de garrafas pets de enfeites natalinos, casa do papai Noel, e chafariz da 
catedral, deste Municipio, fica REVOGADA, com arrimo no artigo 49 e seus parágrafos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações, em razão da ausência de interesse público em prosseguir com o 
presente certame, consoante decisão homologada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, abaixo 
nominado. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Apucarana, 03 de Agosto de 2009 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

Disponibilizado 10/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 
 

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/09                               TIPO: Menor Preço  
OBJETO: Registro de Preço para AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS, neste Município, para um período de 12 (doze) meses. 
Valor Máximo Estimado R$ 885.466,67 (Oitocentos e oitenta e cinco mil  e quatrocentos 
e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) 

 Data de Realização: 28/08/2009 às 9:00 horas. 

O edital estará disponível no endereço www.apucarana.pr.gov.br  
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana 13 de Agosto de 2009. 

 
Comissão Permanente de Licitação 

 
Disponibilizado em 13/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/09 
TIPO: Menor Preço Unitário por Item 

 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de processamento de dados, neste Município.  
 
Valor Máximo: R$ 15.348,00 (Quinze mil trezentos e quarenta e oito reais); 

 

Data de Realização: 01/09/09 às 09:00 horas 

 

O Edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de Apucarana - Coordenadoria de Licitação e no site do 

Município – www.apucarana.pr.gov.br. 

 

Esclarecimentos a partir do dia 19/08/2009 - das 13:00 às 18:00h, fone(43)3422-4000 r. 218/225. 

 

Prefeitura do Município de Apucarana, 14 de Agosto de 2009. 

 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Disponibilizado em 14/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 
 
 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/09 
TIPO: Menor Preço Unitário por Item 

 

OBJETO: Aquisição de peças para manutenção dos tratores do Programa Terra Preparada, neste Município.  
 
Valor Máximo: R$ 4.218,83 (Quatro mil duzentos e dezoito reais e oitenta e tres centavos); 

 

Data de Realização: 02/09/09 às 09:00 horas 

 

O Edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de Apucarana - Coordenadoria de Licitação e no site do 

Município – www.apucarana.pr.gov.br. 

 

Esclarecimentos a partir do dia 19/08/2009 - das 13:00 às 18:00h, fone(43)3422-4000 r. 218/225. 

 

Prefeitura do Município de Apucarana, 14 de Agosto de 2009. 

 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Disponibilizado em 14/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  
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efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou 

registrados no Cartório de Títulos e Documentos.  

6.4 Sob pena de inabilitação, todos os documentos solicitados para 

habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com 

número do CNPJ e endereço respectivo; 

6.4.1 se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz ou, se for filial, todos em nome da filial; 

6.4.2 serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz, devido à centralização dos recolhimentos de tributos. 

Observações:  

a) Para melhor definição e análise da documentação apresentada, 

sugere-se ao licitante formular Carta de apresentação (folha de 

rosto) contendo índice dos documentos apresentados, que deverão 

preferencialmente ser discriminados e separados na ordem estabelecida 

no item 6 deste edital. 

6.5 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

6.5.1 A Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país 

deverá apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

6.5.2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou protocolos de 

solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no 

presente Edital e, em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de 

documentos de habilitação que não tiverem sido protocolizados no envelope 

respectivo, salvo exigência da Pregoeira, na sessão própria, bem como não 

será permitida documentação incompleta ou quaisquer outras formas de 

comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. 

6.5.3 Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a 

Pregoeira examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade 

e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo 

as respectivas licitantes declaradas vencedoras e a ela adjudicado o objeto 

do certame.  

6.5.4 Documentos apresentados com a validade expirada , acarretarão 

a inabilitação da licitante. Os documentos que não possuírem prazo de 

validade, somente serão aceitos com data não excedente a 06 (seis) meses de 

 9 

antecedência da data prevista para apresentação das propostas, exceto 

atestado(s). 

6.5.5 Após a análise da documentação, deverá obrigatoriamente ser 

assinada pela Pregoeira e licitante(s) vencedor(es), ressaltando-se que 

poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este 

direito.  

 7.  DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  

7.1 A Proposta de Preços e os documentos de habilitação, deverão ser 

apresentados no local, dia e hora determinados, em 2 (dois) envelopes, 

devidamente fechados de forma a não permitir sua violação, e atender aos 

seguintes requisitos:  

  
Envelope A: Proposta de Preços  

Envelope B: Documentos de Habilitação  

  
7.1.1 Os envelopes A e B deverão ser entregues e protocolizados até 

às 08:45 horas no dia indicado no preâmbulo acima, no Departamento de 

Protocolo da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, sito à Rua Miguel 

Simeão, n. º 69, 2.º andar, Centro, CEP 86800-260, Apucarana – Pr, 

constando em sua parte externa, os dizeres: 

 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA  

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº. 035/09  

Razão Social do Licitante  

CNPJ nº.  
  

Envelope A – PROPOSTAS DE PREÇOS 
  
 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA  

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº. 035/09  

Razão Social do Licitante  

CNPJ nº  
  

Envelope B – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
  

7.1.2 A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido 

no item 7 deste edital, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, 

considerando-se como  horário  de  entrega  o registrado  pelo  Setor  de 

Protocolo  da  Autarquia. 
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7.1.3 No caso de encaminhamento por via postal (sedex ou registrado 

com “AR”), os envelopes deverão ser acondicionados em um terceiro envelope, 

devidamente fechado, de forma a não permitir sua violação. Este envelope 

deverá ser endereçado ao presente Procedimento e entregue no Setor de 

Protocolo da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana com antecedência 

mínima de 15 (quinze) minutos, do início da sessão de realização desta 

licitação, devendo conter na parte externa os seguintes dizeres: 

  
 

Ao 

SETOR DE PROTOCOLO  

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO 

 
Rua Miguel Simeão, nº.69, 2º andar 

CEP: 86800-260 - APUCARANA-PR 

Pregão Presencial nº035/09 

Razão Social do Licitante  

CNPJ nº 

  

7.2 A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo 

a Proposta de Preços de interesse do licitante e os documentos de 

habilitação, será pública, dirigida por uma Pregoeira acompanhado da Equipe 

de Apoio e realizada de acordo com a legislação citada no preâmbulo, e em 

conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já 

determinado.  

7.3 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os 

interessados ou os representantes legais deverão comprovar, por meio de 

instrumento próprio, possuir os necessários poderes para formulação de 

propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, 

nas disposições do item 03 deste Edital.  

7.4 Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão 

admitidos novos representantes legais, dando-se início à abertura dos 

envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo feita a sua conferência e 

posterior rúbrica. 

7.4.1 Em caso do atraso de representante legal, por motivo 

justificado e aceito pela Pregoeira, este poderá adentrar-se à sessão, 

desde que não desabone ou prejudique a etapa pela qual esta estiver. 

  

8.   DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES  
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8.1 O julgamento da proposta será efetuado pelo menor preço por item. 

Será classificada pela Pregoeira a licitante que apresentar proposta com 

menor preço unitário e as demais licitantes que apresentarem propostas com 

preços de até 10% (dez por cento), superior aquela de menor preço.  

8.1.1 Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas 

escritas nas condições do item 8.1, serão classificadas as melhores 

propostas subseqüentes, até o máximo de três propostas.  

8.1.2 Caso seja verificado, o mínimo de 3 (três) propostas escritas 

com preços de até 10% (dez por cento), superior aquela de menor preço, 

todas as demais, com percentuais acima dos 10% (dez por cento) serão 

desclassificadas.  

8.2 Em seguida, será dado início a etapa de apresentação de lances 

verbais pelas licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 

valores distintos e decrescentes.  

8.2.1 Os Lances deverão ser formulados a partir da menor proposta 

apresentada tomando-se por base o tópico “preço por item” constante do 

anexo II, parte integrante deste Edital.  

8.2.2 Caso haja empate a Pregoeira realizará sorteio para determinar 

a ordem dos lances. 

8.3 Dos lances ofertados não caberá retratação, ou seja, não poderá 

haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 

desistente às penalidades constantes deste Edital e da legislação 

pertinente.  

8.4 A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, 

de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 

valor.  

8.4.1 É vedada a oferta de lances com vista ao empate, bem como 

superior ao menor preço praticado no momento do lance. 

8.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 

Pregoeira, implicará exclusão da licitante da etapa competitiva de lances 

verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para 

efeito de ordenação das propostas.  

8.6 Caso não se realize lances verbais, serão verificadas a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado 

para a contratação.  
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8.7 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas das propostas, 

a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao 

objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.  

8.8 Para fins de julgamento das propostas, a Pregoeira levará em conta 

o critério de menor preço (sendo considerado vencedor aquele que ofertar, 

após os procedimentos previstos neste Edital, o menor preço por Item sobre 

a menor proposta formulada antes da fase de formulação dos lances). 

8.9 Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, a proposta será 

desclassificada e a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta válida.  

8.10 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 

exigências deste Edital, quer sejam omissas ou apresentem irregularidades 

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda os manifestamente 

inexeqüíveis, comparados aos preços de mercado.  

8.11 No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, a 

Pregoeira convocará todas as licitantes para, no prazo de 8 (oito) dias 

úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua 

desclassificação, conforme previsto no artigo 48 § 3º da Lei 8.666/93.  

8.12 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista 

neste Edital e seus Anexos.  

8.13 Nas situações previstas nos itens 8.6 e 6.5.3 a Pregoeira poderá 

negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço melhor.  

8.14 Observada a ordem de classificação, serão convocadas para firmar 

a ata de Registro de Preços, as demais proponentes que concordarem com o 

fornecimento nos mesmos preços da primeira colocada, até que seja atingida 

a quantidade total estimada para o item. 

 9.   DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

9.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 

ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

9.1.1 Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de (24) 

vinte e quatro horas.  

9.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame.  

 10.   DOS RECURSOS  

10.1 Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá, manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, (no momento da sessão) 
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quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, que deverá ser encaminhado à Coordenadoria de Licitação 

no endereço indicado no item 7.1., ficando os demais Licitantes desde logo 

intimados para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos.  

10.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante 

importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela 

Pregoeira ao vencedor.  

10.3 Qualquer recurso e impugnação contra a decisão da Pregoeira, não 

terá efeito suspensivo.  

10.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

10.5 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, 

se oral, será reduzida a termo em ata.  

10.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Coordenadoria de Licitação, 2º andar do edifício da 

Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, situado na Rua Miguel Simeão, 

69, Apucarana - PR, nos dias úteis no horário de 08:00 às 18:00 horas.  

10.7 Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax 

ou e-mail (Internet) e vencidos os respectivos prazos legais.  

10.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento e determinará 

a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registros de 

Preços. 

10.9 A ata de registros de preços será formalizada de acordo com que 

preceitua a legislação própria. 

10.10 Será registrado o menor preço por item. 

10.11 A licitante que convocada para assinar a ata, deixando de faze-

lo no prazo fixado, será dela excluído, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis.  

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO EMPENHO 

11.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, 

serão contratadas com recursos das rubricas orçamentárias nºs: 

10.302.0051-2.050.3.3.90.39-32496-VF-(347); 
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10.302.0060.2.059.3.3.90.39–32496-VF-(403); 

10.301.0049.2.048.3.3.90.39–01303-VM/32495-VF; 

10.302.0066.2.065.3.3.90.39–01303-VM/32496-VF-(453)(454); 

10.302.0079.2.073.3.3.90.39-01303 VM (486); 

10.301.0061-2.060.3.3.90.39-32497-VF (422); 

10.304.0059-2.058.3.3.90.39-01510-VM (395); 

10.303.0067-2.067.3.3.90.39-01303-VM/32496-VF (468)(469); 

10.303.0071-2.074.3.3.90.39-01303-VM/32496-VF (498)(499). 

     11.2 O Empenho deverá ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da convocação da adjudicatária para esse fim, 

podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

contratada. 

12.  DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 

     12.1 O prazo de validade do registro de preço será de 12 (doze) meses, 

iniciando sua vigência a partir da data de publicação da respectiva ata. 

     12.2 O cancelamento do registro de preços se dará de acordo com o que 

preconiza a legislação própria, bem como quando: 

      a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, 

além de 30 dias corridos, após o prazo pré estabelecido neste edital; 

      b) Incorrer em atraso decorrente de desfazer da entrega de qualquer 

item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de 

suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% do preço 

global; 

      c) Falir ou dissolver-se 

      d) Transferir no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste 

contrato. 

 

13- DAS CONTRATAÇÕES 

13.1 Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços 

estarão obrigados a retirar as notas de Empenho que poderão advir, nas 

condições estabalecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na 

própria Ata. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a Autarquia 

Municipal de Saúde de Apucarana a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando-lhe facultado a utilização de outros meios, respeitada a 
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legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do 

registro à preferência de contratação em igualdade de condições. 

13.3 Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o 

seus limite de fornecimento, estabelecido na Ata de Registro de Preços, a 

Administração poderá adquirir do segundo colocado e, assim, sucessivamente. 

 14.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

14.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de 

execução, mora na execução, a Autarquia, poderá garantida a prévia defesa, 

aplicar à licitante vencedora as seguintes penalidades:  

I - advertência;  

II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e 

por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no 

edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota 

de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

comunicada oficialmente; 

III - multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de 

empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 

município, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93;  

IV - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 

inadimplemento ensejar a rescisão contratual;  

V - A licitante vencedora dentro do prazo de validade da sua proposta 

que não celebrar o Contrato, deixar de entregar documentação necessária ou 

apresentar documentação falsa exigidas em todas as fases contratuais, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar na 

execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Autarquia e, 

será descredenciado junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a 

que se refere o inciso XIV do art. 4º da  Lei nº 10.520/02, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital, no 

Contrato e das demais cominações legais;  

§ 1º - As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão 

ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa 

prévia do licitante, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis;  
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§ 2º - A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela Autarquia 

ou quando for o caso, cobrada judicialmente;  

§ 3º - A critério da Autarquia, poderão ser suspensas as penalidades, no 

todo ou em parte, quando o atraso na execução dos serviços for devidamente 

justificado pela Contratada, por escrito, no prazo máximo de até 5 (cinco) 

dias da ocorrência do evento e aceito pela Autarquia, que fixará novo 

prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações 

assumidas. 

  

15.  DA ADJUDICAÇÃO E DO CONTRATO 

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a 

licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do 

certame. 

15.2 A minuta contratual constante do Anexo VI especificará o prazo, 

as normas, a forma de pagamento e demais condições.  

15.3 A Autarquia convocará, por escrito, a adjudicatária para a 

assinatura do Contrato, que deverá ser assinado no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento da convocação da adjudicatária para esse 

fim.  

15.3.1 O prazo previsto no sub-item anterior poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária, e desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela Autarquia. 

15.4 A adjudicatária do certame, sem prejuízos das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá sub-contratar a execução do objeto deste 

Edital, desde que o sub-contratado atenda as exigências de habilitação e 

qualificação especificada nesta licitação, mediante aprovação da Autarquia. 

15.5 Na hipótese da adjudicatária não comparecer para assinar o 

Contrato no prazo estipulado, sem prejuízo das sanções previstas no item 14 

do Edital, será convocada a licitante remanescente, na ordem de 

classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da sua 

proposta.  

15.6 A Contratada, obriga-se a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 

exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, as supressões resultantes 

de acordos celebrados entre os contratantes. 
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6.4 Permitir o acesso dos funcionários da licitante vencedora às 

dependências do estabelecimento, para as entregas solicitadas; 

6.5 Solicitar os produtos conforme a necessidade e programação, por 

intermédio da Autarquia;  

    6.6 Efetuar o pagamento dos fornecimentos realizados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                     ANEXO II  
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Pregão Presencial nº035/09 

RAZÃO SOCIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ Nº: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ENDEREÇO COMPLETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

TELEFONES: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

E-MAIL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

   

PLANILHA  DE  PREÇOS  

  
Registro de preços para futuras aquisições de MATERIAL GRÁFICO, para 

atender aos diversos setores desta Autarquia Municipal de Saúde, sendo: 

NATTA, SAMU, CAPS-ASD, CAPS-I, PSF, Odontologia, Escola da Gestante, Centro 

Infantil e Vigilância em Saúde, para um período até 31.12.2009, contendo a 

quantidade abaixo descrita e conforme termos do Edital de Pregão Presencial 

nº. 035/09.  

Item 
Qtd. 

Estimada 
Unid. Descrição 

Valor 
Máximo 

Unitário 

Valor 
Total 

    XXX XXX 

    XXX XXX 

     XXX 
OBS: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos, 

tributos, todas e quaisquer despesas de responsabilidade da licitante que, 

direta ou indiretamente, decorram do fornecimento do objeto licitado.  

 VALIDADE DA PROPOSTA (MÍNIMO 60 DIAS CORRIDOS): 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
  

xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

  

 

Assinatura do representante legal da licitante 
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  Observação:- Além do exigido no item 4.3 do edital, ser desclassificada a 
proposta que não conter a descrição precisa do bem ofertado equivalente a do 

bem solicitado, quantidades e MARCA (marca própria do fabricante); 

   - Sugere-se ao licitante além dos preços unitários, inserir o 

total geral. 

  - Ocorrendo divergência entre total geral e seu respectivo 

extenso, prevalecerá sempre este último; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III  
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Razão Social da Licitante 

Processo Administrativo nº. / (número e ano) 

  

  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

  

  

  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante 

deste Processo Licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº xxx/xx 

(número/ano), instaurado por essa Autarquia Municipal de Saude, que junto à 

empresa xxxxxxxxxxxxxx, localizada à xxxxxxxxxxxxxx, na cidade de 

xxxxxxxxxxxxxx, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

nossa habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

  

Por ser expressão da verdade, é o que temos a declarar, sob 

as penalidades da Lei. 

  

   

                             xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

  

  

  

                Assinatura do representante legal da licitante 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

  

Razão Social da Licitante 

Processo Administrativo nº. / (número e ano) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO (cumprimento da Lei nº 10.520/2002) 

  

  

  

                  A licitante abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade Pregão Presencial nº xxx/xxx, por seu representante legal, 

declara, na forma e sob as penas impostas pelo artigo 4º, inciso VII, da 

Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpriu plenamente os requisitos de 

habilitação, conforme exigidos pelo Edital em referencia. 

  

Por ser expressão da verdade, é o que temos a declarar, sob 

as penalidades da Lei. 

  

   

                             xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

  

  

  

  

                           Assinatura do representante legal da licitante 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO VI 

  
  
Processo Administrativo nº 059/09 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

/09–AMS, PREGÂO Nº. 035/09. 
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Aos ....dias do mês de .....de.....na sede da AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 

Miguel Simeão, nº. 69, na cidade de Apucarana, estado do Paraná, inscrito 

no CNPJ sob o n° 78.956.513/0001-68, a seguir denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 

Sr. João Carlos de Oliveira, e de outro lado as empresas a seguir descritas 

e qualificadas nos termos da Lei nº10. 520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

nº3555/00 alterado pelos Decretos n sº3693/00 e 3697/01, Lei 8078/90, 

Decreto 3031/02 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e suas alterações 

todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração 

inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada 

no processo administrativo nº. 059/09 e homologada às folhas..., publicadas 

na imprensa oficial, edição..., folhas..., referente ao Pregão Presencial 

nº035/09 conforme as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Registro de preços para futuras aquisições de MATERIAL GRÁFICO, para 

ATENDER AOS DIVERSOS SETORES DESTA Autarquia Municipal de Saúde, sendo: 

NATTA, SAMU, CAPS-AD, CAPS-I, PSF, odontologia, Escola da Gestante, Centro 

Infantil e Vigilância em Saúde, para um período até 31.12.2009, e de acordo 

com as clausulas e condições fixadas na presente. 

  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 

2.1 O valor total do contrato é de R$ .......... (.....................). 

2.1.1 A Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana se reserva o direito 

de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba, inclusive quanto 

ao quantitativo previsto. 

  2.2 As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato, 

serão contratadas com recursos provenientes das rubricas orçamentárias nºs 

10.302.0051-2.050.3.3.90.39-32496-VF-(347); 

10.302.0060.2.059.3.3.90.39–32496-VF-(403); 

10.301.0049.2.048.3.3.90.39–01303-VM/32495-VF; 

10.302.0066.2.065.3.3.90.39–01303-VM/32496-VF-(453)(454); 

10.302.0079.2.073.3.3.90.39-01303 VM (486); 

10.301.0061-2.060.3.3.90.39-32497-VF (422); 

10.304.0059-2.058.3.3.90.39-01510-VM(395); 

10.303.0067-2.067.3.3.90.39-01303-VM/32496-VF (468)(469); 
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10.303.0071-2.074.3.3.90.39-01303-VM/32496-VF (498)(499). 

 2.3 Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de 

Registros de Preços são constantes da planilha de preços anexa, obedecida a 

classificação no Pregão Presencial nº...., especificadas, detalhadamente, 

na ata de julgamento de preços, constante às folhas ....a....., atualizado 

por Despacho homologatório da autoridade competente, datado de __/__/__, 

constantes dos autos . 

2.4 Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas, 

quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 

Presencial nº..., que a precedeu, na integra, o presente instrumento de 

compromisso. 

2.5 O preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no Pregão Presencial nº..., pela empresa constante na presente 

ata de Registros de Preços e homologada através do despacho referido no 

item anterior. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

3.1 O faturamento será feito mediante a entrega, e o pagamento será 

efetuado mensalmente, através de Ordem Bancária, mediante apresentação das 

requisições e de Nota Fiscal/Fatura; assinadas pelo responsável do Setor de 

Almoxarifado. 

  3.2 A liberação de cada parcela fica condicionada a apresentação de cópia 

da guia de quitação junto ao INSS, através de CND; e da quitação junto ao 

FGTS/CEF, através do CRF. 

3.3 A critério da Administração, será procedida consulta junto aos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 

art. 4º da Lei nº 10.520/02, antes de cada pagamento a ser efetuado à 

signatária, para verificação da situação da mesma, relativamente as 

condições de habilitação exigidas na licitação, cujos resultados serão 

impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

3.4 Qualquer erro, omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura 

será objeto de correção pela signatária e haverá em decorrência, suspensão 

do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

3.5 a Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana não fará nenhum pagamento 

à signatária, antes de paga ou relevada a multa que porventura lhe tenha 

sido aplicada. 

    3.5.1 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 

fatura ou crédito existente na Administração em favor da signatária. Caso a 
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mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 

cobrada Administrativa ou Judicialmente, se necessário. 

 

3.6 Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

atestada, o valor devido pela Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana 

será atualizado financeiramente, até a data do efetivo pagamento, de acordo 

com a variação do INPC-IBGE.  

3.7 Uma vez apurado, no curso da contratação, que a signatária acresceu, 

indevidamente, a seus preços, valores correspondentes a tributos, 

contribuições fiscais, parafiscais e emolumentos de qualquer natureza, não 

incidentes sobre a execução do objeto, tais valores serão imediatamente 

excluídos, com a conseqüente redução dos preços praticados e o reembolso 

dos valores porventura pagos à mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADEQUAÇÃO DO PREÇOS 

4.1 A Comissão Permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, rever os 

preços registrados, reduzindo-os de conformidade com pesquisa de mercado, 

para os fins previstos no inciso V do Art. 15 da Lei 8.666/93 com as  

alterações posteriores, ou quando alterações conjunturais provocarem a 

redução dos preços praticados no mercado atacadista. 

  

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO 

5.1 O bem deverá ser entregue por profissionais e por meios habilitados, 

no prazo estabelecido neste item, contados a partir da data definida em 

contrato; 

5.1.1 As entregas dos MATERIAIS por parte da empresa vencedora, deverá 

ser mediante solicitação do responsável pelo Setor do Almoxarifado, 

contados da efetivação do contrato, no Almoxarifado Central, sito à Rua 

Vivaldo José Teixeira, nº. 35 (saída para Maringá), nesta cidade, após a 

emissão da autorização de fornecimento, correndo por conta do fornecedor, 

as despesas com frete. 

 

  5.1.2 Para a solicitação de entrega, a Autarquia obedecerá à informação 

da existência de recursos orçamentários e financeiros, que indicarão quais 

os quantitativos do pedido; 

5.2 O recebimento dos bens dar-se-á pela verificação da qualidade 

solicitada e conseqüente aceitação pelo gestor do contrato, que deverá ser 

anotada em “relatório” a ser efetivado pela signatária, visando o controle 

do fornecimento; 
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5.2.1 Ocorrendo divergência entre a especificação do bem ofertado e a 

respectiva entrega, será realizada averiguação pelo Gestor do Contrato, com 

acompanhamento de funcionário da signatária. 

5.2.2 Caberá ao gestor do contrato rejeitar total ou em parte, o bem 

entregue em desacordo com o objeto deste. 

5.2.3 A aceitação do bem contratado, somente ocorrerá após conferência 

das respectivas especificações, devendo ser recusada a que não atenda, em 

seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se mostre 

incompatível com padrões de qualidade contratados. Ficando ainda suscetível 

à fiscalização do gestor do contrato, quando ocorrer o ato de entrega 

respectivo. 

5.3 Os fornecimentos deverão observar as especificações deste instrumento 

e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal 

n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas 

em lei especial, quando for o caso; 

5.4 Em nenhuma hipótese poderá a signatária veicular publicidade acerca 

do objeto a que se refere o contrato; 

5.5 No curso da execução do objeto contratual, caberá a Autarquia 

Municipal de Saúde de Apucarana, diretamente ou por quem vier a indicar, o 

direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem 

prejuízo daquela exercida pela signatária. 

5.5.1 A presença da fiscalização da Administração não elide nem 

diminui a responsabilidade da signatária. 

5.5.2 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao 

recebimento, sujeitará a signatária às sanções previstas neste contrato e 

na legislação pertinente. 

5.5.3 Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana comunicará a 

signatária, por escrito, as deficiências porventura verificadas no 

fornecimento, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

5.6 O prazo de contratação vigerá pelo prazo estipulado no edital, 

contados da data de sua publicação, ou seja, até 31/12/09.  

  

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES 

6.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de 

execução, mora na execução, a Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 

poderá garantida a prévia defesa, aplicar à signatária as seguintes 

penalidades: 



 7                                          Jornal Oficial do Municipio - Edição nº 38 -  Apucarana - PR   - 10 a 14 de Agosto de 2009                                                                                                                  6                                          Jornal Oficial do Municipio - Edição nº 38 -  Apucarana - PR   - 10 a 14 de Agosto de 2009                                                                                                                 
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15.7 Uma vez apurado, no curso da contratação, que a licitante 

acresceu, indevidamente, a seus preços, valores correspondentes a tributos, 

contribuições fiscais, parafiscais e emolumentos de qualquer natureza, não 

incidentes sobre a execução do objeto, tais valores serão imediatamente 

excluídos, com a conseqüente redução dos preços praticados e o reembolso 

dos valores porventura pagos a mesma; 

 

16.  DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  

16.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, com 

as conseqüências devidas, inclusive o reconhecimento dos direitos da 

Autarquia, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e 

posteriores alterações.  

16.1.1 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

16.1.2 A rescisão deste Contrato poderá ser:  

16.1.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Autarquia nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei  nº 8.666/93;  

16.1.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 

processo da licitação, desde que haja conveniência para a Autarquia;  

16.1.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação.  

16.1.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

 

 17.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1 Fica assegurado a Autarquia o direito de no interesse da 

Autarquia, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 

presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação 

vigente.  

17.2 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 

relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório.  

17.3 Será lavrada ata dos trabalhos desenvolvidos em ato público de 

abertura dos envelopes, a qual será assinada pela Pregoeira e licitante 

vencedor, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de 

apoio, sendo-lhes facultado este direito.  

17.4 É facultado a licitante formular protestos consignando em atas 

dos trabalhos, para prevenir responsabilidade, prover a conservação ou 
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ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer intenção 

de modo formal, observado o previsto no item 10 deste.  

17.5 É facultado, a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

17.6 Esta licitação não implica proposta de contrato por parte da 

Autarquia. Até a entrega da Nota de Empenho ou assinatura do Contrato, 

poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem direito a 

indenização, ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 

Autarquia tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 

administrativa.  

17.7 Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou 

impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 

17.8 A licitante assume todos os custos de preparação e apresentação 

de sua proposta e de quaisquer documentos relativos a esta licitação, onde 

a Autarquia não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório, 

inclusive nenhuma indenização será devida à licitante por esse fim. 

17.9 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

17.10 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 

horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

da Pregoeira em contrário.  

17.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 

e vencem os prazos em dias de expediente na Autarquia Municipal de Saúde.  

17.12 O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não 

importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição 

da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública.  

17.13 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento 

da segurança do futuro contrato.  
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17.14 A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e 

aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital 

e seus Anexos (Termo de Referência, Minuta de Contrato e demais Anexos).  

17.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará em 

direito à contratação.  

17.16 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas 

na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado 

por escrito a Pregoeira, na Coordenadoria de Licitação, 2º andar, Edifício 

da Autarquia Municipal, em Apucarana – PR, no período de 22/07/2009 á 

29/07/2009, horário de 08:00 às 18:00 horas; 

17.16.1 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente 

aquelas de ordem estritamente informal.  

17.17 Cópias do Pregão e seus anexos serão fornecidos no site desta 

Autarquia, no endereço eletrônico: www.apucarana.pr.gov.br 

17.18 Cópias de documentos não inclusos neste edital e que as 

empresas interessadas julguem necessárias, se disposto pela Autarquia, 

serão fornecidos mediante taxa, ao preço público de reprodução e 

disponibilização dos documentos, proporcional ao número de cópias, cujo 

pagamento, o adquirente deverá comprovar mediante apresentação de cópia do 

respectivo recibo de depósito bancário na conta corrente movimento desta 

Autarquia, que será fornecida no endereço constante do item 17.17 deste.  

17.19 Os envelopes “Documentação e Proposta” não abertos ficará à 

disposição das licitantes pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contados 

do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para 

interposição de recurso contra o resultado da licitação, ou se for o caso, 

denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pela 

Autarquia.  

17.20 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 

da Lei nº 10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002, suas 

alterações e legislação pertinente constante do prêambulo deste.  

17.21 O foro competente para dirimir questões oriundas do presente 

Edital, será o do Município de Apucarana, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

    17.22 Integram o presente edital os seguintes anexos: 
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ANEXO I:   Termo de Referência; 

II:  Planilha de Preços; 

III: Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

IV:  Modelo de Declaração (Lei nº 9.854/1999); 

V:   Modelo de Declaração (Lei nº 10.520/2002); e 

VI:  Ata de Registros de Preços com Anexo; 
 
 
 
 
 
 

Edifício da Autarquia Mun. de Saúde de Apucarana,12/08/2009.  

 
 
 
 
 
 
 
LURDES MARQUES F. SANTOS 

PREGOEIRA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 

Pregão Presencial nº. 035/09 

  

 

TERMO  DE  REFERÊNCIA 
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1. DO OBJETO  

Registro de preços para futuras aquisições de MATERIAL GRÁFICO (IMPRESSOS), 

para serem usados nos diversos setores desta Autarquia Municipal de Saúde, 

sendo: NATTA, SAMU, CAPS-AD, CAPS-I, PSF, Odontologia, Escola da Gestante, 

Centro Infantil e Vigilância em Saúde, para um período até 31.12.2009, 

conforme demonstrativo abaixo: 

 

 

DISCRIMINAÇÃO DOS BENS 

 

ITEM QTD UNID OBJETO 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 5 bloco 
BL ACIDO URICO ELEVADO 
100X1 - TAMANHO A4 - 
(NASF) 

18,99 94,95 

2 50 bloco 

BL ACOMPANHAMENTO 
DIABETICO 100X1, 
FRENTE E VERSO - 
TAMANHO A4 

9,54 477,00 

3 20 bloco 

BL ACOMPANHAMENTO 
GESTANTE 100X1, FRENTE 
E VERSO - TAMANHO A4 - 
(PSF) 

8,60 172,00 

4 5 bloco 

BL ACOMPANHAMENTO 
PESSOAS HANSENIASE 
100X1, FRENTE E VERSO 
- TAMANHO A4 - 
(EPIDEMIO) 

24,16 120,80 

5 25 bloco 

BL ALIMENTACAO 
SAUDAVEL 100X1, FRENTE 
E VERSO - TAMANHO A4 
(NASF) 

11,34 283,50 

6 4 bloco 
BL ALIMENTOS RICOS EM 
POTASSIO 100X1 - 
TAMANHO A4 (NASF) 

26,24 104,96 

7 5 bloco 
BL APRAZAMENTO DE 
VACINAS 100X1 - 
TAMANHO A4 (EPIDEMIO) 

18,65 93,25 

8 500 bloco 
BL ATESTADO DE 
COMPARECIMENTO 100X1 - 
TAMANHO 13 X 22 CM 

3,14 1.570,00 

9 20 bloco 

BL ATESTADO MEDICO 
GESTANTE 100X1 - 
TAMANHO 13 X 22 CM - 
(E.G.) 

6,34 126,80 

10 600 bloco 
BL ATESTADO MEDICO 
100X1 - TAMANHO 13 X 
22 CM 

3,21 1.926,00 

11 2400 bloco 

BL AVISO VISITA 
DOMICILIAR 50X2, 1ª 
VIA BRANCA SEM PICOTE, 
2ª VIA CARBONADA 
PICOTADA - TAMANHO 
15,7 X 26,4 CM (PSF) 

8,34 20.016,00 
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12 25 bloco 

BL BILHETE DE CONSULTA 
- AVISO AOS PACIENTES 
- 100X1, PICOTADO - 
TAMANHO 25,5 X 20 CM - 
(AGENDAMENTO) 

9,20 230,00 

13 40 bloco 
BL BOLETIM DE CAMPO 
LIRAa 100X1 - TAMANHO 
A4 - (DENGUE) 

8,27 330,80 

14 30 bloco 

BL BOLETIM DIÁRIO DE 
DOSES APLICADAS  10X16 
- 16 VIAS DIFERENTES, 
TODAS BRANCAS, TAMANHO 
A4 - (EPIDEMIO) 

28,17 845,10 

15 230 bloco 
BL CADASTRO FAMILIA 
FICHA A 100X1, FRENTE 
E VERSO - TAMANHO A4 

8,13 1.869,90 

16 20 bloco 

BL CADASTRO GESTANTE 
50X3, 1ª VIA BRANCA, 
2ª VIA AZUL, 3ª VIA 
ROSA - TAMANHO A4 (E. 
G.) 

14,51 290,20 

17 200 bloco 
BL CADASTRO HIPERDIA 
100X1 - TAMANHO 28,2 X 
20,6 CM - (PSF) 

7,28 1.456,00 

18 12 bloco 

BL CADASTRO PACIENTES 
AIH 100X1, PICOTADO - 
TAMANHO A4 - 
(SECRETÁRIA) 

12,51 150,12 

19 5 bloco 

BL CARTEIRA VACINAÇÃO 
ANTI-RÁBICA 100X1, 
PICOTADO - TAMANHO A4  
- (EPIDEMIO) 

21,27 106,35 

20 10 bloco 
BL CONTINUIDADE FGA 
100X1 - TAMANHO A4 - 
(CAPS I) 

14,15 141,50 

21 25 bloco 
BL CONTROLANDO O 
DIABETES 100X1 - 
TAMANHO A4 - (NASF) 

9,46 236,50 

22 5 bloco 

BL CONTROLE INJETAVEIS 
100X1, PICOTADO - 
TAMANHO 23,2 X 20,7 CM 
- (SAMU) 

19,86 99,30 

23 10 bloco 

BL COORDENADORIA 
SERVIÇO SOCIAL 100X1 - 
TAMANHO 20,4 X 23 CM - 
(SS) 

13,38 133,80 

24 10 bloco 

BL ENCAMINHAMENTO 
PROTESE A CISVIR 100X1 
- TAMANHO A4 - 
(ODONTO) 

13,45 134,50 

25 5 bloco 
BL ENCAMINHAMENTO 
SOCIAL 100X1 - TAMANHO 
A4 - (SS) 

 
21,33 

 
106,65 

26 460 bloco 
BL FGA 100X1, FRENTE E 
VERSO - TAMANHO A4  

7,86 3.615,60 

27 390 bloco 

BL FICHA 
ACOMPANHAMENTO 
HIPERTENSO/DIABETES 
100X1 - TAMANHO 27,5 X 
18,5 CM - (PSF) 

6,47 2.523,30 

28 10 bloco BL FICHA CLINICA CEO 16,14 161,40 
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100X1, FRENTE E VERSO 
- TAMANHO A4 - 
(ODONTO) 

29 10 bloco 
BL FICHA CLINICA 
ENDODONTIA CEO 100X1 - 
TAMANHO A4 - (ODONTO) 

15,25 152,50 

30 10 bloco 

BL FICHA CLINICA 
PERIODONTIA CEO 100X1 
- TAMANHO A4 - 
(ODONTO) 

15,25 152,50 

31 25 bloco 

BL FICHA DE AVALIACAO 
DE QUALIDADE DE VIDA 
100X1 - TAMANHO A4 - 
(NASF) 

9,20 230,00 

32 15 bloco 

BL FICHA NOTIFICAÇÃO 
EVENTOS ADVERSOS POS 
VACINA 100X1 FRENTE E 
VERSO  - TAMANHO A4 - 
(EPIDEMIO) 

15,21 228,15 

33 20 bloco 

BL FICHA PLANO 
ENFERMAGEM 100X1 
FRENTE E VERSO - 
TAMANHO 21 X 15,5 CM 

9,44 188,80 

34 36 bloco 

BL FICHA REGISTRO 
DIARIO ATENDIMENTO 
GESTANTES 50X2, 1ªVIA 
BRANCA, 2ªVIA JORNAL 
CARBONADA  - TAMANHO 
A4 - (E.G.) 

13,01 468,36 

35 10 bloco 

BL FICHA TRATAMENTO 
CEO 100X1, FRENTE E 
VERSO - TAMANHO A4 - 
(ODONTO) 

17,55 175,50 

36 50 bloco 
BL FISIOTERAPIA 100X1, 
FRENTE E VERSO - 
TAMANHO A4 - (NASF) 

9,73 486,50 

37 12 bloco 
BL FOLHA DE PRESENÇA 
INTENSIVO 100X1 - 
TAMANHO A4 (CAPS I) 

13,21 158,52 

38 12 bloco 

BL FOLHA DE PRESENÇA 
NÃO INTENSIVO 100X1, 
PICOTADO - TAMANHO A4 
(CAPS I) 

13,21 158,52 

39 12 bloco 
BL FOLHA DE PRESENÇA 
SEMI-INTENSIVO 100X1 - 
TAMANHO A4 (CAPS I) 

13,21 158,52 

40 200 bloco 

BL FORMULARIO CARTÃO 
SUS 100X1 - TAMANHO 
31,5 X 21,2 CM - 
(CARTAO SUS) 

9,13 1.826,60 

41 15 bloco 

BL GERENCIADOR DE 
AMBIENTE LABORATORIAL 
100X 1, FRENTE E VERSO 
- TAMANHO A4 - 
(EPIDEMIO) 

13,83 207,45 

42 25 bloco 
BL HIPERTENSAO 
ARTERIAL 100X1 - 
TAMANHO A4 - (NASF) 

9,60 240,00 

43 25 bloco 
BL LAUDO APAC - 
ACOMPANHAMENTO EM 
SAUDE MENTAL 50X2, 1ª 

9,58 239,50 
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VIA BRANCA, 2ª VIA 
COLORIDA - TAMANHO A4 
- (CAPS AD / CAPS I) 

44 100 bloco 
BL LAUDO APAC 100X1 - 
TAMANHO A4 

7,64 764,00 

45 10 bloco 

BL LISTAGEM DE 
AGENDAMENTO DE EXAMES 
100X1 - TAMANHO PAPEL 
A4 - (SS) 

15,14 151,40 

46 10 bloco 

BL MAPA DIARIO 
PROCEDIMENTOS ODONTO 
100X1 - TAMANHO A4 - 
(ODONTO) 

15,41 154,10 

47 10 bloco 
BL MAPA DO FLÚOR 100X1 
- TAMANHO A4 - 
(ODONTO) 

15,41 154,10 

48 25 bloco 

BL MAPA MENSAL 
AVALIACAO NUTRICIONAL 
CRIANCA 100X1- TAMANHO 
A4 - (PSF) 

9,86 246,50 

49 15 bloco 

BL NOTIFICAÇÃO 
NEGATIVA CASOS 
DIARREIA 100X1, 
PICOTADO  - TAMANHO A4 
- (EPIDEMIO) 

13,45 201,75 

50 15 bloco 

BL NOTIFICAÇÃO 
NEGATIVA CASOS GRIPE 
100X1, PICOTADO  - 
TAMANHO A4 - 
(EPIDEMIO) 

13,45 201,75 

51 10 bloco 
BL NUTRICAO NA 
GESTACAO 100X1 - 
TAMANHO A4 - (NASF) 

15,41 154,10 

52 15 bloco 

BL ORIENTACAO COLETA 
ESCARRO 9º MÊS 100X1, 
PICOTADO - TAMANHO A4 
- (EPIDEMIO) 

12,78 191,70 

53 15 bloco 

BL ORIENTACAO COLETA 
ESCARRO 100X1, 
PICOTADO - TAMANHO A4 
- (EPIDEMIO) 

12,59 188,85 

54 4 bloco 

BL ORIENTACAO 
NUTRICIONAL PARA 
ANOREXIA 100X1 - 
TAMANH0 A4 - (NASF) 

38,12 152,48 

55 10 bloco 

BL ORIENTACAO PARA 
ANEMIA FERROPRIVA 
100X1 - TAMANHO A4 - 
(NASF) 

14,83 148,30 

56 5 bloco 

BL ORIENTACAO PARA 
CIRURGIA BARIATRICA 
100X1 - TAMANHO A4 - 
(NASF) 

35,74 178,70 

57 10 bloco 

BL ORIENTACAO PARA 
FORMACAO HABITO 
ALIMENTAR INFANTIL 
100X1, FRENTE E VERSO 
- TAMANHO A4 - (NASF) 

15,85 158,50 

58 8 bloco 
BL ORIENTACAO PARA 
HIPERCOLESTEROLEMIA 
100X1 - TAMANHO A4 - 

16,81 134,48 
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(NASF) 

59 8 bloco 

BL ORIENTACAO PARA 
HIPERTRIGLICERIDEMIA 
100X1 - TAMANHO A4 - 
(NASF) 

16,37 130,96 

60 5 bloco 
BL ORIENTACAO PARA 
LITIASE RENAL 100X1 - 
TAMANHO A4 - (NASF) 

28,80 144,00 

61 5 bloco 

BL ORIENTACAO PARA 
PREPARACAO CORRETA 
DIETA ENTERAL 100X1, 
FRENTE E VERSO -
TAMANHO A4 - (NASF) 

42,25 211,25 

62 100 bloco 

BL PEDIDO EXAME 
PRIMEIRA SEMANA (7 
ITENS) 50X2 - 1ªVIA 
BRANCA, 2ªVIA JORNAL - 
TAMANHO 19,5 X 15 CM 
(E.G.) 

25,78 2.578,00 

63 1000 bloco 

BL PEDIDO EXAME 
SIMPLES DE IMAGENS 
50X2, 1ªVIA BRANCA, 
2ªVIA JORNAL - TAMANHO 
20 X 14 CM 

3,65 3.650,00 

64 2000 bloco 

BL PEDIDO EXAME 
SIMPLES 50X2, 1ªVIA 
BRANCA, 2ªVIA JORNAL - 
TAMANHO 20 X 14 CM 

3,65 7.300,00 

65 72 bloco 

BL PEDIDO EXAME 
TOXOPLASMOSE 50X2 - 
1ªVIA BRANCA, 2ªVIA 
JORNAL - TAMANHO 19,5 
X 15 CM - (E.G.)  

10,25 738,00 

66 72 bloco 

BL PEDIDO EXAME 
UROCULTURA 50X2 - 
1ªVIA BRANCA, 2ªVIA 
JORNAL - TAMANHO 19,5 
X 15 CM - (E.G.)  

9,50 684,00 

67 30 bloco 
BL PLANILHA CASOS 
DIARREIA 100X1 - 
TAMANHO A4 

7,83 234,90 

68 5 bloco 
BL PLANILHA DE RAIO-X 
100X1 - TAMANHO A4 - 
(EXAME) 

41,42 207,10 

69 25 bloco 
BL PLANO ALIMENTAR 
100X1, FRENTE E VERSO 
- TAMANHO A4 - (NASF) 

17,03 425,75 

70 80 bloco 
BL PRESCRICAO MEDICA 
100X1, FRENTE E VERSO  
- TAMANHO A4 

6,43 514,40 

71 10 bloco 

BL PROGRAMA 
IMUNIZAÇÕES CEMEPAR 
100X1 - TAMANHO A4 - 
(EPIDEMIO) 

16,50 165,00 

72 300 bloco 
BL R D A B 100X1 - 
TAMANHO A4 

5,41 1.623,00 

73 25 bloco 

BL RECEBIMENTO LEITE 
50X2, 1ªVIA BRANCA, 
2ªVIA JORNAL - TAMANHO 
A4 - (PSF) 

10,80 270,00 

74 10000 bloco BL RECEITUARIO 50 X 2, 1,65 16.500,00 
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1ªVIA BRANCA, 2ªVIA 
JORNAL - TAMANHO 11 X 
20,8 CM 

75 100 bloco 

BL RECEITUARIO INTERNO 
100 X 1,  PICOTADO, 
FOLHA COR-DE-ROSA, 
TAMANHO  20 X 10 CM 
(FARMÁCIA) 

2,90 290,00 

76 50 bloco 

BL REFERENCIA E CONTRA 
REFERENCIA ODONTOLOGIA 
100X1, FRENTE E VERSO 
- TAMANHO A4 (ODONTO) 

8,75 437,67 

77 50 bloco 

BL REGISTRO ATIVIDADE 
PROCEDIMENTO NOTIF 
ENFERMAGEM 100X1 - 
TAMANHO 31 X 20,5 CM 

7,81 390,50 

78 30 bloco 

BL REGISTRO ATIVIDADE 
PROCEDIMENTO NOTIF 
MEDICO 100X1 - TAMANHO 
31 X 20,5 CM  

8,82 264,60 

79 5 bloco 

BL REGISTRO DADOS SI-
CRIE 100X1, FRENTE E 
VERSO - TAMANHO A4 - 
(EPIDEMIO) 

27,00 135,00 

80 150 bloco 

BL REGISTRO DIARIO 
AVALIACAO NUTRICIONAL 
CRIANCA 0 A 7 ANOS 
100X1 - TAMANHO 28,5 X 
20 CM 

5,88 882,00 

81 15 bloco 

BL REGISTRO DIARIO 
AVALIAÇÃO NUTRICIONAL 
GESTANTE 100X1 FRENTE 
E VERSO - TAMANHO A4 - 
(PSF) 

13,22 198,30 

82 15 bloco 

BL REGISTRO PERMANENTE 
VACINAÇÃO ACIMA 7 ANOS 
100X1 - TAMANHO A4 - 
(EPIDEMIO) 

15,14 227,10 

83 30 bloco 
BL RELATORIO BORDO 
100X1 - TAMANHO A4 - 
(TRANSPORTE) 

12,10 363,00 

84 50 bloco 

BL RELATORIO DA 
SITUACAO FAMILIA NA 
AREA (SSA2) 100X1, 
FRENTE E VERSO - 
TAMANHO A4 

8,61 430,50 

85 50 bloco 

BL RELATORIO DE 
ATENDIMENTO INDIVIDUAL 
100X1 - TAMANHO A4 
(NASF) 

8,90 445,00 

86 540 bloco 

BL RELATORIO DE 
ATIVIDADES EXTERNAS 
50X2, 1ªVIA BRANCA, 
2ªVIA JORNAL CARBONADA  
- TAMANHO 24 X 19,5 CM 
- (PSF) 

4,81 2.597,40 

87 10 bloco 

BL RELATORIO MENSAL DE 
ATIVIDADES 
ODONTOLOGICAS 100X1 - 
TAMANHO A4 (ODONTO) 

15,50 155,00 

88 50 bloco BL RELATORIO PARA 6,81 340,50 
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ATIVIDADES EM GRUPO 
100X1 - TAMANHO A4 
(NASF) 

89 4 bloco 

BL RELATORIO PARA 
ATIVIDADES EM GRUPO 
PARA EDUCADOR FISICO 
100X1 - TAMANHO A4 
(NASF) 

32,50 130,00 

90 12 bloco 
BL RELATORIO SOCIAL 
100X1, FRENTE E VERSO 
- TAMANHO A4 - (SS) 

15,42 185,04 

91 100 bloco 
BL RELATORIO VISITA 
DOMICILIAR 100X1- 
TAMANHO A4 

5,93 593,00 

92 150 bloco 

BL REQUISIÇAO 
ABASTECIMENTO 
TRANSPORTE 100X1 - 
TAMANHO 14,8 X 21,5 CM 
(TRANSPORTE) 

3,94 591,00 

93 24 bloco 

BL REQUISICAO 
BACILOSCOPIA CULTURA 
TESTE RESIST 
TUBERCULOSE 50X2, 
1ªVIA BRANCA, 2ªVIA 
JORNAL - TAMANHO 21 X 
14,5 CM  - (EPIDEMIO) 

6,43 154,32 

94 100 bloco 

BL REQUISICAO INTERNA 
PEQUENA 50X2, 1ªVIA 
BRANCA, 2ªVIA COLORIDA 
- TAMANHO 19,5 X 15 CM 

4,16 416,00 

95 50 bloco 

BL RESUMO DIÁRIO 
100X1, FRENTE E VERSO 
- TAMANHO A4 - 
(DENGUE) 

8,95 447,50 

96 30 bloco 
BL RESUMO 
RECONHECIMENTO 100X1 - 
TAMANHO A4 - (DENGUE) 

10,58 317,40 

97 10 bloco 
BL RESUMO SEMANAL 
100X1 - TAMANHO A4 - 
(DENGUE) 

15,75 157,50 

98 12 bloco 

BL RETORNO AO SETOR DE 
PROTESE 100X1 - 
TAMANHO 11 X 15,7 CM 
(PRÓTESE) 

13,56 162,72 

99 20 bloco 

BL SISTEMA DE 
VIGILÂNCIA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL 100X1 - 
TAMANHO A4 - (PSF) 

14,00 280,00 

100 130 bloco 

BL SOLICITAÇÃO DE 
TRANSPORTE 100X1 - 
TAMANHO 21,2 X 7,5 CM 
(TRANSPORTE) 

2,76 358,80 

101 15 bloco 
BL TEMPERE SUA VIDA 
100X1, FRENTE E VERSO 
- TAMANHO A4 - (NASF) 

15,61 234,15 

102 1500 unidade 

CARTAO AGENDAMENTO 
(PAPEL CARTOLINA 
BRANCO) FRENTE E VERSO 
- TAMANHO 7,5 X 9 cm 
(NASF) 

0,10 150,00 

103 16000 unidade CARTAO CAMPANHA CONTRA 0,03 480,00 
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POLIOMELITE (PAPEL 
CARTOLINA BRANCO) - 
TAMANHO 6,1 X 8,4 CM 
(EPIDEMIO) 

104 3000 unidade 
CARTAO CRUZADO (PAPEL 
CARTOLINA AMARELO) - 
TAMANHO 12,3 X 8 CM 

0,07 210,00 

105 6000 unidade 
CARTAO INDICE (PAPEL 
CARTOLINA AMARELO) - 
TAMANHO 12,3 X 8 CM 

0,06 360,00 

106 1200 unidade 

CARTAO PROTOCOLO 
(PAPEL CARTOLINA 
BRANCO) - TAMANHO 11 X 
6,8 CM - (VIGILANCIA) 

0,14 168,00 

107 5000 unidade 

CARTÃO SOMBRA MENINA  
(PAPEL CARTOLINA 
BRANCO, FRENTE E 
VERSO, PRETO E BRANCO, 
5 DOBRAS, TAMANHO 21,5 
X 60,7 CM ABERTO)  

1,88 9.400,00 

108 5000 unidade 

CARTÃO SOMBRA MENINO 
(PAPEL CARTOLINA 
BRANCO, FRENTE E 
VERSO, PRETO E BRANCO, 
5 DOBRAS, TAMANHO 21,5 
X 60,7 CM ABERTO) 

1,88 9.400,00 

109 20000 unidade 

CARTAO SUS (PAPEL 
CARTOLINA) - TAMANHO 
8,5 X 6 CM - (CARTAO 
SUS) 

0,03 600,00 

110 1000 unidade 

CARTEIRA 
ANTICONCEPCIONAL 
(PAPEL CARTOLINA 
BRANCO, FRENTE E 
VERSO) - TAMANHO 15,5 
X 10,5 CM 

0,22 220,00 

111 1000 unidade 

CARTEIRA DIABETES 
(PAPEL CARTOLINA 
BRANCO, FRENTE E 
VERSO) - TAMANHO 15,5 
X 10,5 CM 

0,22 220,00 

112 7500 unidade 

CARTEIRA HIPERTENSO 
(PAPEL CARTOLINA 
BRANCO, FRENTE E 
VERSO) - TAMANHO 15,5 
X 10,5 CM 

0,13 975,00 

113 30000 unidade 

CARTILHA VAMOS ACABAR 
COM A DENGUE (PAPEL 
CARTOLINA BRANCO 
FRENTE E VERSO, PRETO 
E BRANCO, 1 DOBRA, 
TAMANHO 42 X 31 CM)  - 
(DENGUE) 

0,32 9.600,00 

114 7000 unidade 

ENVELOPE CARTÃO SUS 
(PAPEL KRAFT, IMPRESSO 
NA FRENTE) - TAMANHO 
24,2 X 34 CM - (CARTAO 
SUS) 

0,45 3.150,00 

115 500 unidade 
FICHA APRAZAMENTO 
GLICEMIA VERDE (PAPEL 
CARTOLINA VERDE, 

0,37 185,00 
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FRENTE E VERSO) - 
TAMANHO 20 X 15 CM 

116 5000 unidade 

FICHA APRAZAMENTO 
HIPERTENSO AZUL (PAPEL 
CARTOLINA AZUL, FRENTE 
E VERSO) - TAMANHO 20 
X 15 CM 

0,16 800,00 

117 5000 unidade 

FICHA APRAZAMENTO 
IMUNIZACOES 0 A 7 ANOS 
(PAPEL CARTOLINA 
BRANCO) - TAMANHO 20 X 
15 CM - (EPIDEMIO) 

0,18 900,00 

118 1500 unidade 

FICHA APRAZAMENTO 
IMUNIZACOES ACIMA DE 7 
ANOS (PAPEL CARTOLINA 
BRANCO) - TAMANHO 20 X 
15 CM - (EPIDEMIO) 

0,21 315,00 

119 5000 unidade 

FICHA DE PUERICULTURA 
(GRAMATURA 75G, FRENTE 
E VERSO, PRETO E 
BRANCO, 1 DOBRA, 
TAMANHO 43,4 X 31,4 CM 
ABERTO) - (PSF) 

0,25 1.250,00 

120 1200 unidade 

FICHA DE REGISTRO DE 
INSPECAO E SEGUIMENTO 
(PAPEL CARTOLINA 
BRANCO, FRENTE E 
VERSO) - TAMANHO 26,5 
X 18,6 CM - 
(VIGILANCIA) 

0,33 396,00 

121 15000 unidade 

FICHA DE VISITA (PAPEL 
CARTOLINA BRANCO) - 
TAMANHO 14,5 X 9,7 CM 
- (DENGUE)  

0,08 1.200,00 

122 500 unidade 

FICHA PLANEJAMENTO 
FAMILIAR (PAPEL 
CARTOLINA BRANCO) - 
TAMANHO 21,3 X 14,8 CM 

0,30 150,00 

123 1000 unidade 

FOLDER ABRA A BOCA E 
DIGA NÃO AO CANCER 
(PAPEL COUCHE FRENTE E 
VERSO, COLORIDO, 3 
DOBRAS, TAMANHO 21 X 
41 CM ABERTO) - 
(ODONTO) 

1,18 1.180,00 

124 1000 unidade 

FOLDER CARTILHA DA 
GESTANTE (PAPEL COUCHE 
FRENTE E VERSO, 
COLORIDO, 1 DOBRA, 
TAMANHO A4 ABERTO) - 
(ODONTO) 

0,65 650,00 

125 1000 unidade 

FOLDER CARTILHA DO 
BEBE (PAPEL COUCHE 
FRENTE E VERSO, 

COLORIDO, 1 DOBRA, 
TAMANHO A4 ABERTO) - 

(ODONTO) 

 
0,65 

 
650,00 

126 45000 unidade 

FOLDER COMBATE A 
DENGUE (PAPEL COUCHE 
FRENTE E VERSO, 
COLORIDO, 1 DOBRA, 

0,22 9.900,00 
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TAMANHO A4 ABERTO) - 
(DENGUE) 

127 1000 unidade 

FOLDER COMO MANTER A 
SAUDE BUCAL DO BEBE 
(PAPEL COUCHE FRENTE E 
VERSO, COLORIDO, 2 
DOBRAS, TAMANHO 16,3 X 
29,3 CM ABERTO)  - 
(ODONTO) 

0,62 620,00 

128 5000 unidade 

FOLDER CONHECENDO AS 
GORDURAS (PAPEL COUCHE 
FRENTE E VERSO, PRETO 
E BRANCO, 2 DOBRAS, 
TAMANHO A4 ABERTO) - 
(NASF) 

0,22 1.100,00 

129 1000 unidade 

FOLDER DICAS PARA 
MANTER A SAUDE BUCAL 
(PAPEL COUCHE FRENTE E 
VERSO, COLORIDO, 3 
DOBRAS, TAMANHO 20,1 X 
41,5 CM ABERTO) - 
(ODONTO) 

1,18 1.180,00 

130 5000 unidade 

FOLDER EXERCICIOS PARA 
RELAXAMENTO MUSCULAR 
(PAPEL COUCHE FRENTE E 
VERSO, PRETO E BRANCO, 
2 DOBRAS, TAMANHO A4 
ABERTO) - (NASF) 

0,22 1.100,00 

131 1000 unidade 

FOLDER PROGRAMA 
SORRINDO DE NOVO 
(PAPEL COUCHE FRENTE E 
VERSO, COLORIDO, 2 
DOBRAS, TAMANHO 21 X 
44 CM ABERTO) - 
(ODONTO) 

1,16 1.160,00 

132 70 caixa 

FORMULARIO PERIQUITA - 
CAIXA C/ 3000 - 1 VIA, 
FRENTE E VERSO, 
GRAMATURA 75g, TAMANHO 
29,5 X 20,3 CM - (PAM) 

132,00 9.240,00 

133 200 unidade 
PASTA OBJETO CARTOLINA 
SALMÃO - TAMANHO 
ABERTO 32,6 X 47,2 CM 

1,99 398,00 

TOTAL 159.535,77 

 

 

OBS: -PARA IMPRESSOS FRENTE E VERSO: GRAMATURA DO PAPEL DEVERÁ SER 75 g 

 

     -PARA IMPRESSOS SÓ FRENTE: GRAMATURA DO PAPEL DEVERÁ SER 56 g. 

 

     - PARA FICHAS, CARTEIRAS E CARTÃO: GRAMATURA DO PAPEL DEVERÁ SER 240g. 

 

     - PARA FOLDERS: GRAMATURA DO PAPAEL DEVERÁ SER 150 g. 
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     - OS MODELOS ESTÃO DISPONÍVEIS EM CD – ROM, NO SETOR DE ALMOXARIFADO, 

SITO A RUA VIVALDO JOSÉ TEIXEIRA Nº 035, SAÍDA P/ MARINGÁ FONE: 3901- 1037. 

 

 

  - A LOGOMARCA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PODERÁ SOFRER ALTERAÇÃO 

DURANTE O ANO, NÃO OCORRENDO QUALQUER ACRESCIMO PARA A CONTRATANTE NOS 

IMPRESSOS QUE FOREM SOLICITADOS NA SEQUENCIA, DESDE QUE NÃO HAJA ALTERAÇÃO 

NA QUANTIDADE DE CORES EM QUE É REALIZADO O IMPRESSO. 

A proposta de preços deverá ser confeccionada conforme as exigências 

constantes deste edital; 

 - A(s) marca(s) eventualmente citada(s) neste, serve apenas para 

verificar a similaridade com o bem a ser ofertado, não sendo 

considerada(s) como exigência. 

 - As especificações técnicas exigidas são necessárias, devido a 

inevitável aquisição de bens que atendam precisamente sua utilização, 

por conseguinte, bens com padrão de qualidade               inferior 

não produziriam o resultado estimado, conforme as finalidades precípuas 

do trabalho; 

    1.1 A estimativa de quantidade, referente ao fornecimento objeto da 

contratação, servirá tão somente de subsídio às licitantes na formulação 

das propostas, não se constituindo em qualquer compromisso futuro para o 

licitante vencedor. 

1.2 Além do exigido no item 4.3 do edital, será desclassificada a 

proposta que não conter a descrição precisa do bem ofertado equivalente à 

do bem solicitado, quantidades e MARCA (marca própria do fabricante).  

 

2.   DOS PROCEDIMENTOS PARA FORNECIMENTO DOS BENS, DA FISCALIZAÇÃO E DO 
PRAZO 

2.1 O fornecimento dos materiais deverá ser realizado mediante 

solicitação do responsável pelo Setor do Almoxarifado, contados da 

efetivação do contrato, nas dependências do Almoxarifado Central, sito à 

Rua Vivaldo José Teixeira, nº. 35, nesta cidade, após a emissão da 

autorização de fornecimento, correndo por conta do fornecedor, as despesas 

com frete. 

   2.2 Para a solicitação de entrega, a Autarquia obedecerá à informação da 

existência de recursos orçamentários e financeiros, que indicarão quais os 

quantitativos do pedido; 
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   2.3 O recebimento do bem dar-se-á, pela verificação da qualidade e 

quantidade solicitada e conseqüente aceitação pelo gestor do contrato, que 

deverá ser anotada em “relatório” a ser efetivado pela licitante vencedora, 

visando o controle do fornecimento; 

2.3.1 Ocorrendo divergência, entre os pedidos do gestor do contrato 

e o respectivo relatório de fornecimento, será realizada averiguação pelo 

gestor do contrato, com acompanhamento de funcionário do licitante 

vencedor. 

2.3.2 Caberá ao gestor do contrato rejeitar total ou em parte, o bem 

entregue em desacordo com o objeto. 

2.4 Os fornecimentos deverão observar as especificações deste 

instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor 

Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e 

previstas em lei especial, quando for o caso. 

2.5 No curso da execução do objeto contratual, caberá a Autarquia, 

diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar o 

cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela 

empresa contratada. 

2.6 A Autarquia comunicará a empresa contratada, por escrito, as 

deficiências porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata 

correção, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

2.7 A presença da fiscalização da Autarquia não elide, nem diminui a 

responsabilidade da empresa contratada. 

2.8 O prazo de contratação vigerá enquanto ocorrer o fornecimento do 

bem, podendo ser de até 31.12.2009, contados da data de sua assinatura. 

  

3.   DO PREÇO MÁXIMO 

3.1 De acordo com o inciso XXI do art. 27 da Constituição do Estado do 

Paraná, o preço máximo total para a presente licitação é de 

R$159.535,77(cento e cinqüenta e nove mil e quinhentos e trinta e cinco 

reais e setenta e sete centavos). 

3.2 A Autarquia se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou 

não a totalidade da verba, inclusive a quantidade prevista. 

4.   DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 

  4.1 O faturamento será feito mediante a entrega, e o pagamento será 

efetuado mensalmente, através de Ordem Bancária, mediante apresentação das 
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requisições e de Nota Fiscal/Fatura; assinadas pelo responsável do Setor de 

Almoxarifado. 

     4.2 A liberação de cada parcela fica condicionada a apresentação de 

cópia da guia de quitação junto ao INSS, através de CND; e da quitação 

junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 

4.3 A critério da Autarquia, será procedida consulta junto aos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 

art. 4º da Lei nº 10.520/02, antes de cada pagamento a ser efetuado à 

Contratada, para verificação da situação da mesma, relativamente às 

condições de habilitação exigidas no Edital, cujos resultados serão 

impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

4.4 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 

fatura ou crédito existente na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana e 

no Município de Apucarana em favor da Contratada. Caso a mesma seja 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

Administrativamente ou Judicialmente, se necessário. 

4.5 Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada, o valor devido pela Administração, será atualizado 

financeiramente, até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação 

do INPC-IBGE.  

4.6 Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, 

de 29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 

10.192, de 14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, 

ressalvado, quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 

extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas 

após a data da assinatura do instrumento contratual, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicar à revisão destes para mais ou 

menos, conforme o caso. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE  
 

Dentre as constantes da minuta contratual, são obrigações da Licitante: 

 

5.1 Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os 

fornecimentos sejam realizados com esmero e perfeição e solucionar os 

problemas que porventura venham surgir, relacionados particularmente com a 

entrega; 

5.2 Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram 

sua contratação e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os 
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fornecimentos objeto desta contratação sem prévia e expressa anuência da 

Autarquia;  

5.3 Ser responsável por todas as despesas inerentes aos fornecimentos 

contratados, inclusive as de pagamento com eventuais acidentes de trabalho 

ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quaisquer envolvidos, 

responsabilizando-se também por danos a terceiros, encargos sociais, bem 

assim quaisquer despesas diretas, e ou indiretas relacionadas com o 

fornecimento do objeto contratual; 

5.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o 

acompanhamento por parte da Autarquia;  

5.5 A inadimplência da licitante vencedora com referência aos encargos 

sociais, não transfere à Autarquia a responsabilidade por seu pagamento; 

5.6 Em nenhuma hipótese poderá a licitante vencedora veicular 

publicidade acerca do objeto a que se refere o contrato; 

5.7 Fornecer o objeto nas condições estipuladas neste, mediante a 

solicitação e quantificação do Gestor do Contrato, efetivando controle do 

fornecimento, através de relatório; 

5.8 Sujeitar-se às disposições do CDC - Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; 

5.9 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

 

 6.  RESPONSABILIDADES DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

 

Dentre as constantes da minuta contratual, são obrigações da Autarquia:  

 

6.1 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que 

venham a ser solicitadas pela licitante vencedora, no sentido de 

proporcionar todas as condições para que a licitante possa desempenhar seus 

fornecimentos, dentro das normas do Contrato;  

6.2 Acompanhar e fiscalizar o Contrato podendo sustar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer fornecimento quando o mesmo não estiver dentro das normas 

e especificações;  

6.3 Comunicar à licitante as irregularidades observadas na execução do 

objeto contratual;  


